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A t O S D O P R E F E I T O 

LL£I W!3 8.486 . DE 22 D E Junho UE 1 99a. 

AUTOR : VcKCAUQR HUI'lbL-.RTO IkULULLl JUNIÜN 

übNÓMINA LE RUíi WíRIA GIUSEPPINA 
YELPU. 

U PKEFE11U UQ MUNICÍPIO DE JÜAO PESSOrt, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇÜ SABER QUE.O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 — Fica denominada de rua 
MARIA GIUSEPPINA YELPO, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, natural de 
Trecchina - Itália, faleceu em 28 de abril de 1 998. 

ii 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO Í>A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE Junho UE 1 998. 

CICERO DE LÜCfZNA / 1 LHO 

L E I N S 8.487 , D E 22 D E Junho D E 1 998. 
A U T O R : V E R E A D O R H U M B E R T O T R O C O L L I J Ú N I O R 

i 

DENOMINA UE R U A WANDA BRAGfl DE LUCENA 

Li PREFEITO OU MUNICÍPIO DE JOÃO Pt'-SL)A 
ESTADO DA PARAÍBA, Fnçü. SABER QUE 0 PODER LESISU+TIVO A-RDvÀ 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Mrt. 13 - Fica denominada de rui 
WANDA BRAGA DE LUCENA, uma das novas artérias públ iças - dpsta 
Cidade, ainda sem denominação oficial, natural de Monteiro 
Estado da Paraíba, nascida em 05 de março de 1 942 e faleceu 
em 30 de-novembro de 1 996. 

'•'* Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA M U N I C I P A L DE 

JOfiO PESSOA, EM 22 DE Junho - DE 1 998. 

LEI N3 8.488 , DE 22 DE Junho DE 1 9Ç 

AUTOR : VEREADOR HUMBERTO TROCOLLI JUNIOR 

DENOMINA DE RUA AQUILES VITTA. 

' 0 PREFEITO 00 MUNICIPIO DE JOftO íLSSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER GillE O FODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada dt- rua 
AQUILES VITTA, uma das novas artérias públicas desta Cidade, 
ainda sem denominação oficial, natural de Coremas-
Paraiba, faleceu em 06 de maio de 1 997. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vi -or na 
data de sua publicação, revogadas as disposico-iâ en 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOrtQ PESSOA, EM 22 DE Junho DE i 998. 

LEI Nü 8.489 . DE 22 Dt Junho 

AUTOR : VEREADOR HUMBERTO TRUCÜLLI JUNIOR 

DENOMINA DE RUA MARIA DA P E N H A PONTES 
SEIXAS. 

O PREFEITO DO- MUNICÍPIO DE J0P.n "--SSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLA 11VO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ,13 - Fica denominada de rua 
MARIA DA PENHA PONTES SEIXAS, uma das novas artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
natural desta Capital, faleceu em .13 de novembro de 1 993. 

Art. 2S 
data de sua publicação, 
contrário. 

tsta Lei entra em vigor na 
fvooadas. as disposições , en. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 2 2 DE Junho ^ DE 1 998. 

CÍCERO...DE LÜCE 

LEI NS 8.490 . BE 22 DE Junho 

AUTOR : VEREHDOR GERSON GOMES D È LI MA 

DE l'99ri. 
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JOÃO PESSOA, 02 Á 08 DE JULHO DE 1998, 

D PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIl 

Art. ÍB - Fica denominada de rua 
Deputado JOBQ FEITOSA VENTURA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade," ainda sem denominação oficial. 

>Art. 29 - ,Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas . as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO ^ J3E 1 998. 

l ' CICERO DE LUC 

* PREFEITO 

LEI MS 8.491 , DE 22 DE Junho 

AUTOR : VEREADOR GERSON GOMES DE LIMA 

DENOMINA DE RUA ESCRITORA SILINHA 
FIUUEIREDÜ DE OLIVEIRA LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO S.-i&ER CiUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, lfi — Fica denominada de rua 
Escritora SILINHA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA LIMA, uma das novas 
artárias públicas, desta ,. Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

$ T 
• tf?-"" <\.)S: • 

• \~ - .:. '• 
ÍOr.t, 2 9 . - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação,- revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBD PESSOA, EM 22 DE Junho A pç y 999. 

-e-
CICERO DE LUCENA/líMQ 

PREFEÍ 
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LEI NS 8.492 , DE 2 2 DE J u n h o 

AUTOR : VEREADOR GERSON GOMES DE LIMA 

DENOMINA DE RUA RANULFO DE OLIVEIRA 
LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada rus 
Vereador RANULFO DE- OLIVEIRA LIMA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial., 
nascido em 08 de outubro de 1 910 t» faleceu um ÍS dw março 
de 1 998, destacou-se na Câmara Municipal de João Pessca, 
tendo ocupado por diversas vezes a lâ Secretaria. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Junho _• DE 1 998. 

CICERO IDE NA/FILHO 

PREFEÍ 

LEI NS 8.493 , DE 22 DE Junho DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA CARDIVANDO DOS 
SANTOS SA. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER' LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
CARDIVANDO DOS SANTOS SA, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, ainda- sem denominação oficial. Militar, 
nascido em 23 de junho oe i V72 e faleceu um úi uè 
novembro de 1 995. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE Junho DE 1 99B. 

CICERO DE LUCENA/FILHO 

PREFEITO 

LEI NS 8.494 . DE 22 D E Junho D E i 9<,-u. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA N0BRE6A 

DENOMINA DE RUA VÂNIA LÚCIA ARAUJO 
I1ÜN'I ENEQRü. 

° P R E F E I T 0 DD MUNICÍPIO DE JDAO PESSOA, * 1?. L P 5 . P A R A I B A ' F A Ç 0 S A B E R Q U E 0 P Q D E R LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SESUINTE LEI: 

_ • - . Art. 19 - Fica denominada de rua 
Estudante VÂNIA LÜCIA ARAUJO MONTENEGRO, uma das novas 
artérias públicas,; desta Cidade, ainda ' sem denominação 
oficial, nascida em 11 de outubro de 1 968 e fale.- e u em 
2b de julho de 1 995. 

Art. 29 - Esta Lei entra em v - na 
data de sua publicação, revogadas as disposic - e/i 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JQAO PESSOA, EM 22 DL- Junho „ ' DE 1 998. 

• f i r — 
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SEMANÁRIO OFICIAL MO PESSOA, 02 Â 08 DE JULHO DE 1998 599 PÁQJ03/20 \ 

LEI Na 8.495/ °E 22 DE Junho D E 1 9 7 8 - LEI NÜ 8.498 , DE 22 • DE Junho LE 1 w ô . 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA hÊ.MIO DA 'JILVA 
MESQUITA. 

DENOMINA DE RUA MARIA RAYMUNDO 
CARDOSO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

1 

Art. 1Q — Fica denominada de rua Fiscal 
HENIO DA SILVA MESQUITA, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, _ainda sem denominação oficial, nascido em 
22 de janairo'de í 946 e faleceu em 25 de outubro de 1 979. 

Art. 1Q i~ Fica denominada de rua 
Servidora MARIA RAYMUNDO CARDOSO, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 26 de julho de 1 913 e faleceu em 07 de 
julho de 1 997. • > 

i '.ftrt. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. • ' V 1 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revociadas as disposições eío 
contrário. 

PAÇO DA ' PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA, EM 22 DE Junho /\/PB 1 9 9 8 • . f 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE Junho DE 1 998. 

CICEKU U E L i r a ^ ^ I L H O CICERO ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
PREFEITO PREFEITO 

LEI N2 8.496 , DE 22 DE [JUNHO DE 1 998. LEI NQ 8.499 , DE 22 DE Junho DE 1 V9B. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA MARIA JOSe FERREIRA 
DA SILVA. DENOMINA DE RUA HAROLDO MEDEIROS 

VENÂNCIO. 

0 PREFEITO UU MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO LIABER QUE 0 PODER LEGISLAI I v'Ü APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0. PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: \ 

Art. 12 — Fica denominada de rua 
Doméstica MARIA JQSé FERREIRA DA SILVA, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida em 29 de novembro de 1 931 e faleceu 
em 04 de maio de 1 998. 

Art. la - Fica denominada da rua 
Estudante HAROLDO MEDEIROS VENÂNCIO, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascido em OB' ;de Janeirp de 1 977 e faleceu BÍTI 16 de 
fevereiro de 1 996. •. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

' Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação,, revogadas as dispos içt'ss em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORQ PESSOA, EM 22 . DE JUNHO DE 1 998. JORO PESSOA, EM 22 DE Junho /I/IDE 1 998. 

CICERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO 

CICERO L-ELujc^^FILHO CICERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO PREFEITO 

LEI N9 8.497 , DE 22 DE Junino DE 1 998. LEI NL2 8.500 , DE 22 DE ..Junho DE 1 V?,. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA AUTOR : VEREADOR MARCOS VIUICIUU SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA SEBASTIBO INÁCIO 
CARDOSO. 

LtNÚMlNA DE f:UM KA!'UZ A LI Ná D H 
SILVA. 

1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER DUE 0 F'QDER 1 EGISLATIVÜ APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. IS - Fica denominada dc- rua 
Servidor SEBASTIÃO INÁCIO CARDOSO, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascido em 12 de julho de 1 941 e faleceu em 06 de maio 
de 1 992. 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Supervisora de MBrenda Escolar MARIZA LINS DA SILVA, uma 
das novas artérias públicas, desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial; nascida em 18 de maio de 1949 e 
faleceu em 02 de março de i 998. 

«\ 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(«tlArt. 2Q - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DIA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE Junho y-iDE 1 998. JORO PESSOA, EM 22 DE Junho 1 998. 

CICERO DE ^ J ^ N ^ r ^ L H O CICERO DE LUCE/WFILHO 

PREFEITO PREFEITO 



JOÃO PESSOA, 02 A 08 DE JULHO DE 1998 mMtm QFIcm 

LEI m 8.501 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR I VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA MARIA NICIENE DE 
MEDEIROS PINHEIRO. 

O PREFEITO Dü MUNICÍPIO DE OQAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇu SABER ÜUE O PODER LEGISLATIVO APKQVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. .- 1Q — Fica denominada de rua 
Doméstica MARIA NICIENE DE MEDEIROS PINHEIRO, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida em'S>2 .<*e Junho- de 1 953 e faleceu em 25 de 
dezembro de 1 997. ' ' 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JORO PESSOA, EM 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

22 DE JUNHO 1 998. 

CICERO DE LUCENA' FILHO 

PREFEITO 

LEI NS 8.502 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NOBRESA 

DENOMINA DE RUA ROSA MARIA BARROS 
PONTES. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE D PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Doméstica ROSA MARIA BARROS PúiJTES, uma das • novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda seih denominação oficial, 
nascida em íb de agosto de? 1 946 e íalaceu em 1? de 
fevereiro de 1 979. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO /1/-ÇE 1 998. 

CICERO DE LUOENd'F] 

PREFEITO 

LEI U-J 8.503 , DE 22 DL JUNHO U E 1 993.' 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINICiUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA EDILEUSA FRANCISCA 
DOS SANTOS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Servidora Pública EDILEUSA FRANCISCA DOS SANTOS, uma das 
nt-v artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
ofj.cj.al, nascida em 10 de maio de 1 946 e faleceu em 31 de 
dezembro de 1 997'. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA . PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO _D£ 1 99 

CICERO DE LUCE 

PREFEITO 

LEI N9 8.504 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR s VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA MANOEL JU-äVlÜU 
LlM.í. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de _rua 
Aposentado MANOEL .JUSTINO DE LIMA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 19 de Janeiro de 1 90S, e faleceu em 14 de abril 
de 1 997. 

Art. 29 |- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua' publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

CICERU DE LÜCEÍ-IA ,/lLHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.505 , DE 22 DE> JUNHO DE 1 99B. 

AUTOR : VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA MARIA RODRIGUES DA 
SILVA. 

U PREFEITO DO MUNICIPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABLTi ÜUE O PODER LBGISLAT1VÚ Af-POVÁ 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Doméstica MARIA RODRIGUES DA SILVA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 22 .da janeiro de 1 898, e faleceu em 31 de 
outubro de 1 997'. 

f'-"" Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNÍCIPE DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO _ DE 1 998. 

PREFEITO 

LEI N9 8.506 , DE 22 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR FABIANO DE SALES VILAR 

DE 1 998, 

DENOMINA DE PRAÇA BANCÁRIO JOSft 
FERNANDES DANTAS. 

O PREFEITO DO .MUNICÍPIO DE JQnO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada d raça 
Bancário JOSÉ FERNANDES DANTAS, logradouro público da Cidade 
de JoSo Pessoa, localizado entre o setor 21, Quadra 527, 
entre as ruas Severino N. Mela, rua Francisco F. Dantas e 
rua Construtor Humberto Ruffo, na praia do Bessa, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as disposiçbes em 
contrário. 

PESSOA, EM 22 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO 

DE JUNHO DE 1 998. 

http://ofj.cj.al


PREFEITO 

LEI N3 8.507 , DE 22 DE JUNHO 

AUTOf) : VEREADOR GERSON GOMES DE LIMA 

DE 1 998. 

REGULAMENTA A NOMENCLATURA DAS RUAS 
DD CONJUNTO RESIDENCIAL DO IPEP, 
JARDIM CIDADE VERDE, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

'•• , O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1SL - Os nomes das ruas, avenidas, 
praças e logradouros públicos do Conjunto Residencial do 
IPEP, Jardim Cidade Verde, construído nesta Capital, d e v e r a i o 

receber nomes de ARVORES e de FLORES. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

Q= 
CICERO DE LUCI 

LEI NS 8.508 , DE 22 DE 

AUTOR : VEREADOR JOÃO ÜUNÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DE 1 998. 

DENOMINA DE FRACA MARIA IVETE 
LINS DE LUNA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, Art. 19 - Fica denominada de Praça MARIA 
IVETE LINS DE LUNA, a um logradouro público da Cidade de 
João Pessoa, ainda sem denominação oficial. 

:Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JÜAO 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

LEI N9 8.509 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR JOÃO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE PRAÇA DR. HENRIQUE 
EVriNSELISTA CHINA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Fica denominada de praça DR. 
HENRIQUE EVANGELISTA CHINA, a um logradouro público da 
Cidade de João Pessoa, ainda sem denominação oficial. 

•Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de isua publicação, revogada as disposiçSea en 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE LUCEI 

PREFEITO 

LEI NS 8'.510 , DE 22 DE JUNHO DE 1 99>: 

AUTOR : VEREADOR GERSON GOMES DE LIMA 
DENOMINA DE PRAÇA PREFEITO LUIZ GONZAGA 
DE MIRANDA FREIRE. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SÈGUINIL LEI: 

Art. IS - Fica denominada de Praça 
Prefeito LUIZ GONZAGA DE MIRANDA FREIRE, a um logradouro 
público da Cidade de João Pessoa, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vioor na 
data de sua publicação, revogada as dispoaiçfc^ em 
contrário. ». 

\ 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE LUCENAyÉILHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.511 , DE 22 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR GERSON GOMES DE LIMA 

DE 1 998. 

DENOMINA DE PRAÇA PREFEITO LUIZ GONZAGA 
DE OLIVEIRA LIMA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAQ PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E ÉU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de Praça 
Prefeita LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA LIMA, a um logradouro 
público desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE LUCENA FyÍLHO 
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L E I N9 8.512, DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR JOBO D O S SANTOS 
CICERO DE LUCEIWFILHO 

DENOMINA DE C R E C H E M A R I A DA CONCEIÇÃO 
ALVES BEZERRA. 

PREFEITO 

• LEI N9 8.515 ., DE 22 DE JUNHO DE 1 99S. 

AUTOR s VEREADOR JÜAU GONÇAÜ.VES DE AMORIM SOBRINHO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E J O R O PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS FRANQUEADOS D O S CORREIOS 
E TELÉGRAFOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
A F R A P - PB. 

Art. 1B - Fica denominada de Creche 
MARIA DA CONCEIÇRO ALVES BEZERRA, a Creche a ser ..construída 
no Bairro Cidade Padre Zé, ainda sem denominação oficial. 

• 

Açt. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario. 

0 P R E F E I T O DU M U N I C I P I O DE J O B O P E S S O A 
ESTADO DA PARAÍBA', l-,,i;u SABER uUE ü PQ.JER L Etíl S; í-,T 1 Vü i - I P W A 
E EU SANCIDNO A SEGUINTE LEI: 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O B O 

PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade 
pública a ASSOCIAÇÃO DOS FRANQUEADOS DOS CORREIOS E 
TELÉGRAFOS DO ESTADO DA PARAÍBA - A F R A P - P B , entidade 
Civil sem fins lucrativos, com sede e foro nesta Cidade de 
João Pessoa, Estada da Paraíba. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na .'• Í V de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CICERO DE I Í U C E N A / F I L H O 

P R E F E W O PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOBO 

LEI N9 8.513 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 
PESSOA, EM 2 2 D E JUNHO DE 1 998. 

• AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA D E CARVALHO 
' (D y ^ P 

DENOMINA DE P O S T O DE SAÚDE 
I)H. DANILO DE ALENCAR CARVALHO 
L U N A . 

CICERO DE LUCE^^IXIHQ 

PREFEITO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O P O D E R LEGISLATIVO A P R O V A 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I t 

LEI N9 8.516. DE 22 DE JUNHO ^ DE 1 999. 

AUTOR : VEREADOR ANTONIO HERVAZ10 BEZERRA CAVALCANTI 

Art. 15 - Fica denominada de Dfi- D A N I L O 
DE ALENCAR C A R V A L H O L U N A , o próximo Posto de Saúde 
construído na gestão da Prefeito Cicero Lucena Filho. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 
CONSTITUIÇÃO DO GRANDE ORIENTE ESTADUAL 
PA PARAÍBA - <?OEPB. 

Art. 2 9 - Esta Lei entra em vigor na 
d-...:' de sua publicação, revogadas as disposições em 
C O - f; .-ária. . ' • i 

1 

P A Ç O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J O B O PESSOA, EM 2 2 DE JUNHO DE 1 998. 
0 PREFEITO PO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

ESTADO DA PARAÍBA. FACO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO.A SEGUI N T F LEI: 

CICERO D E ^ L ^ ^ ^ ^ ^ J ^ H ^ 
Art. 19 - F?cs reconhecido de utilidade 

núblira a CONSTITUIÇÃO DO GRANDE ORIENTE ESTADUAL. PA PARAÍBA 
f=OEPP. com sede e foro na Cid-H'* de Jnãn Pe = sr>a. 

PREFEITO 

LEI NQ 8.514 , DE 2 2 DE JUNHO DE 1 998. 
Art. 29 - Esta ! ei entra em vioor na data de 

sua oublicacão. revooadas as disnnsicüs^ em contrário. 

AUTOR : VEREADOR MARIL! CAHINO 
P A C O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOBO 

I.ECClNHfeT.-K D E UTILIDADE PUBLICA A 
f-.SSÜCIrK-níl C O M U N I T Á R I A D O Ü M O R A U O R E S Dü 
•VHLENTINM 11. - A S C U V A L . 

PESSOA. EM 22 DE , JUNHO DE 1 99P. 

CICERO V ^ W ^ M ^ V ^ 

Q PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

PREFEITO 

LEI N9 8.517 , DE 22 D E JUNHO L L 1 99o. 

AUTOR : VEREADOR M í, R I 0 C A U I H 0 

Art. 19 - Fica reconhecido de utilidade; 
pública a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO VALENTINA 
II - A S C 0 V A L , sociedade civil estabelecida a rua 
Waldemar Procopio de Souto, 183, Valentina II, nesta Cidade, 
conforme Registro de Títulos e Documentos do Serviço 
Notarial e Registrai Toscano de Brito sob nS 120.433 e 
inscrita no Ministério da Fazenda sob n9 02.393.856/0001-08. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 0 
NÚCLEO DE APOIO A CRIANÇA COM CÂNCER DO 
ESTADO DA PARAÍBA - N A C C - PB, C A S A 
DA CRIANÇA. •., ' 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

P A Ç O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOBO 1 
PESSOA, EM 22 DE JUNHQ DE 1 998. Art. IS - Fica reconhecido de utilidade 

pública o NÚCLEO D E APOIO A CRIANÇA C O M CÂNCER DO ESTADO DA 
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PARAÍBA - N A C C - PB, aqui denominada de CASA DA CRIANÇA, 
entidade «em fins lucrativos, registrada no Cartório Toscano 
de Brito sob o nS 119.383, em 31 de outubro de 1 997, 
instalada na Rua Maximiano Macnado, 147, em Jaguaribe, nesta 
Capital, inscrita no CSC sob nO 02.229.B75/0001-95. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua puBlicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

PESSOA, EM 

PAÇO 

22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

JUNHO DE 1 99B. 

L L I NO 8.518 . DE 22 C L Junho D E l 9 9 8 . 

AUTOR t VEREADOR JOÃO GONÇALVES D E AMORIM SOBRINHO 

RECONHECE D E U T I L I D A D E P U B L I C A 0 
Fui .Cl U.NARI OS II - L E N 1 Ú R ' S . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ,13 - Fica reconhecido de utilidade 
pública o FUNCIONÁRIOS II - SENIOR'S, entidade sem fins 
lucrativos, com sede e foro nesta Cidade de João Pessoa, 
Estado da Paraíba. 

Art. 29 - Esta 1+ei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO 

PESSOA, EM 22 DE Junho DE 1 998. 

CICERO DC L U O E N t V F T L H O 

LEI M9 8.519 - D E 22 DF J U N H O DE 1 

AUTOR : VEREADOR LUCIANO CARTAXO PIPES DE SA 

CONHECE DE UTILIDADE Pt'P!. I CA 
UPO VOLUNTARIOS DA AMIZADE - SRUVAM 

O PREFFITD no MUNICIPIO DE JORO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA. FACf SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APPOVA 
E F!i SANCIONO A PFBfUM'ÎF. LEI: 

Art. 19 — Fica reconhecido de utilidade 
nública o GRUPO VOLUNTÁRIOS DA AMIZADE - S R U V A M. 
entidade sem fin»' lucrativos, orientado oelo Centro de 
Valoriiacâo da Vida - CVV. com sede neste Município. 

Art.) 29 - Esta Lei entra em viaor na data de 
sua oiibl icacSo. revooada» as diSDOsicfies em contrario. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO 

PESSOA. EM 22 DE JUNHO DE 1 99B. 

CICERO DF t.lVENjVFIl HO 

PREFEITO 

LEI NQ 8.520 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR JOÃO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENQMINA DE RUA FUNCIONARIA SEVFRINA 
FLOR DA SILVA. 

O PREFEITO LO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER.ÜUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q - Fica denominada da rua 
Funcionária SEVERINA FLOR DA SILVA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 14 de setembro de 1 943 e faleceu em 12 de 
setembro de.l 992. 

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO /\ /iDE 1 998, 

a — 
CICERO DE 

PREFEITO 

LEI NO 8 > 5 2 1 , DE 2 2 Dt JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR JOÃO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA DEPUTADO FEDERAI LUIZ 
EDUARDO MAGALHÃES. '"• • 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAQ P"<=S0A 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: BrhUVA 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Deputado Federal LUIZ EDUARDO MAGALHÃES, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, faleceu em 21 de abril de 1 998. 

.Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m 

contrário. * 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J O R O P E S S O A , E M 2 2 D E J U N H O A ^ D E 1 998. 

CICERO DE LUCeW"FILHO 

PREFEITO 

LEI NO 8 . 5 2 2 , D t; 2 2 ht- JUNHO DE 1 99 

AUTOR : VEREADOR JUAO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA SENADOR HUMBERTO 
CUUTINHU DE LUCENA. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JORO PESSOA 
c cf!DLí!r,n^AíBA' F A Ç ° S A B E R Q U E 0 P 0 D E F t LEGISLATIVO APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

. . Art. 1Q - Fica denominada de rua RENAnnp 
HUMBERTO COUTINHO DE LUCENA, uma das novas artérias 
publicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial 
faleceu, em 13 de'abril de 11998. 

„ . A r t " 2 B _ E s * a Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DÈ JUNHO X DE 1 998. 

a — 
CICEKQ DE LUCBtMA/F] 

PREFEITO 

LE, f! 8.523 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR s VEREADOR JüAO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA CANTOR NELSON 
GONÇALVES. 

O PREFEITO DL) MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FttÇO SABER ÚUE^O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. IS - Fica denominada de rua CANTOR 
NELSON GONCALVES,' uma das novas artérias públicas, desta 
Cidadã, ainda mm denominação oficial, faleceu em 18 d* 
abril de 1 998. , . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
da i da sua 'publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 11" 

PAÇO 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE 

|DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO iDE 1 998. 

ILHO CICERO DE LUCE 

PREFEITO 

LEI NS 8.524 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR i VEREADOR JOBO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA DR. CARLOS ARNÓBIO 
MAROJA DI PACE. 

II PREFEITO DÜ MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER ÜUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19- - Fica denominada de rua DR. 
CARLOS ARNÓBIO MAROJA DI.. PACE, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
faleceu em 29 de abril de 1 99b. 

("'" Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data da aua publicação, revogadas as disposições em 
contrario'. *• 

PAÇO 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE L 

L L 1 NS 8.525 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR s VEREADOR JOBO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA FUNCIONARIO PEDRO 
ALVES DA SILVA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SAF4CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Funcionário PEDRO ALVES DA SILVA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação .oficial, 
nascido em 26 de junho de 1 914 e faleceu em 05 de n^aio de 
1 998. 

Art. 29 - Está Lei entra em vigor ne 
data de sua publicação, revogadas as disposições eu 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIP. DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO 

CICERO DE U 

PREFEITO 

LEI NB 8.526 , DE 22 DE JUNHO DE 1 9V8. 

AUTOR : VEREADOR JUAO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE CARLOS 
HENRIQUE ANDRADE BRAGA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO SPROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

J. Art. 18 - Fica denominada de rua 
Estudante CARLOS HENRIQUE ANDRADE BRAGA, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido em 01 de janeiro de l'981 e faleceu em 19 
de agasto de 1 997. 

.Art. 29 - Esta Lei .entra eir- viqor na 
data de,.- sua publicação. rovoqadas a% disposições em 
contrário. 

F(»ÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOABPESSDA, EM 22 DE JUNHO /1/PE 1 996. 

CICERO DE LUCENA / I L H O 

LEI NS 8.527 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR JUftÜ GONÇALVES DÉ AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA FUNCIONAHi O JOBO 
B A I laTA DE SuUZA. . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

Art. 19 — Fica denominada de rua 
Funcionário JOÃO BATISTA DE SOUZA, uma das novas artérias 
públicas, desta .Cidadã, ainda sem denominação oficial, 
faleceu em 19 d e s g o s t o de 1 979. 

U-,. 
'A Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. W---

JOAD PESSOA, EM 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIP ! DE 

J2= 
CICERO DE LUC 

LEI N S 8.528 , DE 22 

AUTOR : VEREADOR M A R I O 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA SANTINA 
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U PREFEITO L)ü MUNICIPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PAK*IBA, FiiÇO SABER UUE O PODER LEGISLATIVO APRDVí-
E £U S A N C 1 Ü N C A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
PROFESSORA ANTINA TIBURTINO, nascida em Oi de novembro de 
i 936, e ffleceu em 12 de maio de 1 990, a Quadra 15, Lote 
OS, em Man/abeira, no Condomínio Comunidade Solidário, desta 
Cidade, a;'Jtla s e m denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data df sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár.O-

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Si. «V 

JORO fESSOA,' EM 22 DE JUNHO ^ ftE 1 998. 

ÇiqERO DE LUCE 

PREFEI1 

LEI NB 8.529 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

DENOMINA DE RUA APOSENTADO JOSUÉ 
RIBEIRO DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
APOSENTADO JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA, nascido em 04 de dezembro 
de 1 934, e faleceu em 21 de fevereiro de 1 998, uma das 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 2 Q 
digna, uma vez que o Sr. 
aposentado da Universidade 
honrado, quando em vida 

- Trata-se de uma homenagem 
JOSUé RIBEIRO DA SILVA,, era 
l-ederal da Paraíba, cidadão 
sempre contribuiu para o 

engrandecimento do nosso Estado, portanto merece a honraria 
desta Casa Legislativa. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

)A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J U N H O DE 1 998. 

PAÇO 

JORO PESSOA, EM 22 D E 

CiqERO DEI 

PREFET 

LE1 NS 8 530 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VËREADQR PEDRO ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO 

DENOMINA DE RUA ASSISTENTE SOCIAL 
DRâ MARIA DE FATIMA DE M. REGADAS 

0 P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O R O P E S S O A , 
E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R Q U E 0 P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A 
E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I : 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Assistente Social Drs MARIA DE FÁTIMA DE M. REGADAS, uma das 
novas artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, faleceu em 13 de novembro de 1 997, com 32 anos, na 
mais terna idade gostava de servir as pessoas mais 
necessitadas, prestando nesta curta passagem de vida, um 
admirável trabalho social, formou-se em Serviço Social por 
opção própria com intuito de ajudar ao ser humano tanto no 
plano espiritual como material. 

data de 
contrário. 

Art. 2 
publicação, 

- Esta Lei entra em vigor 
-evogadas as disposições 

PAÇO 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE 

DE 1 998. 

CICERO D E LUCtíWriLHO 

PREFEITO 

LEI NQ 8.531 , DE 22 \AÍ JUNHO DE 1 9V3. 

AUTOR : VEREADOR PEDRO ALBERTO DE ARAUJO CÜJTINH0 

Dl-.NOHINA DE RUA FUNCIONARIO JOÃO 
LV-.L1ÜT0 ÜA SILVA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO tlE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Funcionário J O R O CALISTO DA SILVA, uma das novas artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
faleceu em 06 de Janeiro de 1 997, com 76 anos, funcionário 
público Estadual*-: 

• fjf- -
< i, (.:•' Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 1 

PAÇO DA PREFEITURA . MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO r% /PE 1 998. 

CICERO DE LUCgNA^FILHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.532 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR ; VEREADOR PEDRO ALBERTO DSj ARAUJO COUTINHO 

Dl'NUM INA DE RUA DR. HERNÁN, PESSOA 
Du LUNA. 

ü PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO BABEI; ÜUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.. IS - Fica denominada de rua DR. 
HERNANY PESSOA DE LUNA, artéria pública desta Cidade, 
localizada na terceira Avenida do Loteamento Quadra Mares 
II, no Planalto Cabo Branco, ainda sem denominação oficial, 
nascidD em 11 de janeiro de 1 937 e faleceu em 05 de março 
de 1 998, Agente Fiscal do Estado, aposentado, formado em 
Direito, Economia e Ciências Contábeis. 

' Art. 29 - Esta Lei entra era v gor na 
data de sua publicação, revogadas as dispc«-ic''»s em 
contrário. 

J O R O P E S S O A , E M 

P A Ç O 

22 D E 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO DE 1 998. 

C I C E R O D E L U j Z E N A F I L H O 

P R E F E I T O 

L E I N S 8.533 , D E 22 D E J U N H O D E 1 998. 

A U T O R s V E R E A D O R P E D R O A L B E R T O D E A R A U J O C O U T I N H O 

DENQMINA DE RUA DESEMBARGADOR MANOEL 
TAIGY DE QUEIROZ MELLO FILHO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada cie rua 
Desembargador MANOEL TAIGY DE QUEIROZ MELLO FILHO, uma das 
novas artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
•ficial, nascido em 13 de junho de 1 926 e faleceu em 25 de 
fevereiro de 1 998, Magistrado aposentado, Bacharel e Doutor 



PÃG.010/20 m 599 JOÃO PESSOA, 02 Ã 08 DE JULHO DE 1998 

em Direita, pautando sua vida em prol da Justiça comoi 
Professor' Universitário, Juiz, Desembargador e Escritor 
3vt í-ico. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO P E 1 998. 

LEI N9 8.534 „ DE 22. DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR « VEREADOR PEDRO ALBERTO DE, ARAUJO COUTINHO 

JDENQMINA DE RUA TAXISTA ANTONIO 
PERE IRA«ALVES. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua Taxista 
ANTONIO PEREIRA ALVES, uma das novas artérias públicas, 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, faleceu em 17 
de janeiro de 1 997, cora 54 anos, natural de Mamanguape- Pb, 
excelente pai de família, cidadão de bem a toda prova, 
conceituado e respeitado, especialmente por aqueles que o 
conheceram • privaram de sua amizade. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE JUNHO.. DE 1 998. 

CICERO DE LUBfeNA FILHO 

PREFEITO 

LEI NS 8.535 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR t VEREADOR PEDRO ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO 

DENOMINA DE RUA BANCÁRIO ANÍBAL 
PEIXOTO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
P iric ANÍBAL PEIXOTO, uma das novas artérias públicas, 
i i Cidade, ainda sem denominação oficial, nascido em 23 
de setembro d* 1 917 e faleceu em 18 de março de 1 998, eua 
vida profissional foi dedicada ao serviço bancário, era 
funcionário do antigo Banco do Povo, onde veio aposentar-se 
em 1 973. 

Art. 29 — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE JUNHO „ Q E 1 998. 

CICERO DE EjQA/FIL 

PREFEITO 

LEI N9 8.536 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR ! VEREADOR PEDRO ALBERTO DE ARAUJO COUTINHO 

• • DENOMINA DE RUA FUNCIONÁRIO JOSÉ 

GERALDO BASTOS CRUZ. 

0 PREFEITD DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Funcionário JOS* BERALDO BASTOS CRUZ, uma das novas artérias 
públicas, desta "Cidade, ainda sem denominação pficial, 
faleceu em 22 de abril de 1 977, com 56 anos de idade, 
natural de Mamanguàpe - Pb, excelente pai da família, um ser 
humano a toda prova, ajudando sempre aos menos favorecidos, 
tornando uma pessoa muito querida naquela comunidade. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE junho DE 1 998. 

tucf F I L H O 

P R E F E I T O 

LEI N9 8.537 , DE 22 DE JUNHO DE 1 9 9 3 . 

AUTOR : VEREADOR PEDUU DÜ L, ,ri í NI :.l\u. COUTINHO 

D£j«jfiii4M LE RUA Líju/íEliCu C u 

DUO IWRI. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE Ü PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada dc- rua 
Aposentado LOURENÇO CLEMENTINO DOS SANTOS, uma d; , ovas 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem der. ação 
oficial, natural de"Juazelrinho - Paraíba, nasceu u- .2 de 
dezembro de 1 921 è faleceu em 18 de novembro de 1 996. 

\ Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 99S. 

CICERO DE LUZEJJA FILHO 

PKEFEI-TD 

LEI N9 8.538 , DE 22 D E ! JUNHO DE 1 998. 

AUTOR I VEREADOR PEDRO DO CAMINHÃO .COUTINHO 

DENOMINA DE RUA ANTONIO 
ülLVA. 

Ü PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAC PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q - Fica denominada de rua 
Agricultor ANTONIO TOMAZ DA. SILVA, uma das novas artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
natural de São José da Lagoa Tapada - Paraíba, nasceu em 26 
de agosto de 1 91J, e faleceu em 15 de junho de 1 973. 

Art. 29 - Esta Lei sjntra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 
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LEI I* 8.539 r DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR s VEREAI/OR PEDRO DO CAMINHÃO COUTINHO 

DENOMINA DE RUA ELISA CAVALCANTI 
DE OLIVEIRA LIMA. 

O i-REFEIIU DU M U N I C I P I O DE JünO PESSOA, 
E S T A D O DM FARAIbA, Fiiv'U SAEEn üUE ú PüDi_ft L E G I E L M . iVV. APROVA 
E E U SANCIÍ1NO Fi S E G U L N I E LEÍ: 

Art. ia - U c a donomiiuida dt/ rua 
Doméstica ELISA CAVALCANTI DC OLIVEIRA LlSV,, una dai. novas 
artérias '-(ipúli),icas desta Lidaüs, ainda ••sem denominação 
oficial, natlíral de Timbauba - Pernambuco, nasceu em 30 de 
julho de 1 ?32 e faleceu em 01 de outubro de i 997. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAff PESSOA, EM 22 DE JUNHO „DE 1 998. 

FILHO 

PREFEITO 

LEI NS 8.540 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR s VEREADOR PEDRO DO CAMINHÃO COUTINHO 

DENOMINA DE RUA JOSEMAR LOPES 
JERÓNIMO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada do rua 
Laborativista JOSEMAR LOPES JERÓNIMO, uma das novas artérias 
públicas desta Cidade, ainda, sem denominação oficial, 
natural de Campina Grande - Paraíba, nasceu em 04 aj março 
de 1 949 e faleceu em ii de agosto na 1 9 9 5 . 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JQAO PESSOA, EM 22 DE JUNHO „. DE 1 998. 

CICERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO 

LEI Nií 8.541 . DL 22 UL J U N H O DE 1 9 9 3 . 

AUTOR VEREADOR PEDKL DO Cl-UNl-i.-.O COUTINHO 

D E N O M I N A DE RUA A N T O N I O RODRIGUES 
DA S I L V A . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANC'I0N0 A SEGUINTE LEI: 

,' Art. 12 - Fica denominada de rua 
Aposentado ANTONIO RODRIGUES D A SILVA, uma das novas 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, natural 0e Bananeiras - Paraíba, nasceu em 05 de 
fevereiro de 1 923 e faleceu em 01 de janeiro de 1 997. 

data de 
contrário. 

Art. 29 - Esta Lei entra em viço 
Ja publicação, revogadas as disposiçDe; 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

PREFEITO 

Lul ltó 8.542 , DE 22 DL. JUNHO 

AUrOft s VEliw.UMJK JÜAü LUS üjiltKi Kluriu 

D E N O M I N A D E R U A J O S É C A F W Ü 1 R 0 D E 
L U C E N M . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DEJQftO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER ÜUE 0 PODER LEGISLATIVO APRDVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Ex-combatente JOSÉ CARNEIRO DE LUCENA, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida.'. em .03 de agosto de 1 920, ex-combatente 
participou da 2ã ; Guerra Mundial, fazendo parte da Força 
Expedicionária Brasileira - FEB, e faleceu em 09 de março de 
1 997. 1 

Art. 22 - Esta Lei entra em viçor na 
data de sua '• publicação, revogadas as disposiçòc?s em 
contrário. 

PAÇO DA 'PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO „ /pE 1 998. 

CICERO DE LUCENA" FILHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.543 , DE 22 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA'DE CARVALHO 

DI-»UM INA DE RUA ALAI, 
UH Ü1LVEIRA. 

0 PREFEITO IJÜ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE 0 PODER LEGISLATIVO.APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Fica denominaci.'. de rua 
Aposentada ALAIR CAVALCANTI "DA SILVEIRA, uma das novas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem danominaçâo 
oficial, nascida em 02 de abril de 1 915, nests Cidade, e 
faleceu em 17 de hovembro de 1 997. 

. Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. ' 

JQRO PESSOA, EM 

PAÇO 

22 DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO 

LEI NQ 8.544 , DE 22 DE JUNHO; DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

DENOMINA DE RUA JORO FRANCISCO DE 
LIRA. 

Q PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE • PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Fica done 
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Aposentado JOÃO FRANCISCO DE LIRA, uma das novas artéria? 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 09' de maio de 1 940, na Cidade do Umbuzeiro, c 
faleceu em 22 de abril de 1 996. 

Art. 29 — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J0A0 PESSOA, EM 22 DE JUNHO s^M 1 998. 

CICERO DE LUOENfr FILHO 

PREFEITO 

L L ; Há 8.545 ,,DÈ; 22 l.L J U N H O D E 

AUTOR ! VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

DENOMINA DE RUA CECILIA AUTA 
OLIVEIRA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIi 

. Art. 12 - Fica denominada de rua 
Aposentada CECÍLIA AUTA DE OLIVEIRA, uma das novas artérias 
públicas, d e s t a y Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 24 de setembro de 1 924, nesta Cidade, e faleceu 
em 13 de agosto de 1 990. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na 
d" i de sua publicação, revogadas as disposiçbes em 
contrário. 

JOÃO PESSOA. EM 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

22 DE JUNHO „ „ DE 1 998. 

£-
CICERO DE L 

LEI N9 8.546 , DE 22 DE JUNHO DE 1 99S. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

DENOMINA DE RUA REGINALDO OLIVEIRA 
DA SILVA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQPSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Arte 19 - Fica denominada de rua 
Radiologista MIGUEL GUSTAVO CORDEIRO DE SOUSA, uma das novas 
artérias pública*, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascido tm 02 de abril de 1 966, no Rio de Janeiro, 
e faleceu em 06- dé s e t M b r o de 1 999. 

• ̂ A r t . 2Q - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PA PREFEITURA |ML*UCÍPAL DE 

JUNHO /I £ E 1 998. 

PAÇO 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE 

a--

CICERO DE LUCgjyr*FILHO 

PREFEITO 

LEI NB 8.548 , DE 22 DL JUNHO UE .1 ^vü. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

DENOMINA DE RUA MARCOS MAIA GCES, 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOBO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

, g' Art. íÚ - Fica denominada de rua 
Funcionário Público MARCOS MAIA GOES, uma das novas i -ias 
públicas, desta C i d a d e , ainda sem denominação -.-ial, 
nascida em 03 de outubro de 1 930, em Campina Gr:rúe, e 
faleceu em 11 da maio de 1 998. 

\ 
Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO Dtt PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO ^ J>E 1 993. 

CICERO DE LUQENjV FILHO 

PREFEITO 

LEI N2 8.549 , DE 22 DE JUNHO DE 1 993. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

UfNuMlNA DE PUA E'jTUDANTE SUVANF 
1-M.üi.i DE FREI ¡,*Ü. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIs 

Art. IH - Fica denominada de rua 
Funcionário MIGUEL-BUSTAVO CORDEIRO DE SOUSA, uma das novas 
artérias > públicas,/ .desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, nascida éffl 13 de junho de 1 966, nesta Cidade, e 
faleceu em 27 d* março da 1 989. 

' Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO a -DE 1 998. 

CICERO DE LUCENA FILHO 

LEI N9 8.547 , DE 22 DE JUNHO DE 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

si Art, IS - Fica denominada de rua 
Estudante SUYANÈfc-'~MARIA DE FREITAS, uma das novas artéria» 
públicas, desta ^Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 23 da, março de 1969, na Cidade d» Sào Luiz -
Maranhão, s falécau em 20 de maio de 1 991. 

(
J" Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JOÃO PESSOA, EM 

PAÇO 

22 DE 

DA PREFEITURA 

JUNHO 

MUNICIPAL DE 

CICEIOI DE LU¿ENp /FILHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.550 , DE 22 DE JUNHO 

DENOMINA DE RUA MIGUEL GUSTAVO 
CORDEIRO DE SOUSA. 

AUTOR : VEREADOR HERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 
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DENOMINA DE RUA JOSé ALEXANDRINO 
FERREIRA. 

LEI NQ 8.553 , DE 22 DE J U N H O DE 1 990. 

AUTOR ! VEREADOR JOR0 GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE ANTONIO 
CARLOS DE CARVALHO. 

íl PREFEITO DO MUNICÍPIO bí" ,IOnfj PESSOA, 
ESTADO m P H H A I B A , Kf.çü SfibtK UUE Ü PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SídCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Aposettacto JOSÉ ALEXANDRINO FERREIRA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascido em 05 de outubro de 1 930, em Fortaleza - CE, e 
faleceu em 15 de abril de 1 991. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 P O D E R LEGISLATIVO A P R O V A 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

1 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na 
data de isua^. publicação, revogadas as -disposições em 
contrário. t 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Comerciante ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, uma" das uovas 
artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial, faleceu em 30 de novembro de 1 997. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, EM 22 DE J U N H O . DE 1 998, 

CICERO D ^ ^ C É Í < A F I L H O 

PREFEITO 

Art. 29 - Esta Lei entra, em viçar na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JORO PESSOA, E M 22 DE J U N H O / l ^ E 1 99B. 

LEI NS 8 . 5 5 1 , DE 22 DE J U N H O DE 1 998. 

AUTOR ; VEREADOR HERALDO TEIXEIRA D E CARVALHO 
•< 

CICERO D E U X ^ / ^ F I L H O 

LEI NS 8 . 5 5 1 , DE 22 DE J U N H O DE 1 998. 

AUTOR ; VEREADOR HERALDO TEIXEIRA D E CARVALHO 
•< PREFEITO 

. . • 1 
DENOMINA DE RIJA DANILO DE ALENCAR 
CARVALHO L U N A . 

L E I N9 8.554, DE 22 DE J U N H O DE 1 998. 

AUTOR .' VEREADOR J O R O GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

DENOMINA DE. RUA FUNCIONÁRIO SANDRO 
ROBERTO BUIMARF\ES GONÇALVES.' 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER Q U E 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Pica denominada dc- rua Hédico 
DANILO DE ALENCAR CARVALHO LUNA, uma das no^as artérias 
públicas, desta Cidade, ainda E Ó > denominação oficial, 
nascido em 22 de março de 1915, na Cidade de 
Mamanguape - PB, e faleceu em 13 de setembro de 1 99b. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JORO' PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contraria. 

Art. IS — Fica denominada cie rua 
Funcionário SANDRO RDBERTO GUIMARRES GONÇALVES, uma das 
novas artérias públicas, desta Cidade, ainda sem denoninaçíro 
oficial, faleceu em 15 de junho de 1 995. 

PAÇO DA PREFEITURA ISUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM 22 DE JUNHO D E 1 99a. 
:*;"" Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, ' revogadas as disposições em 
contrário. 

P A Ç O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CIÇERQ DE LUCgfclA FILHO 

PREFEITO 

LEI NS 8.552 , D E 22 DE J U N H O DE 1 978. 

AUTOR : VEREADOR JOÃO GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

JORO PESSOA, E M 22 DE J U N H O A/PE 1 9 9 S -

C I C E R O " D E u j r ^ m ^ i L H a 

PREFEITO 

DENOMINA DE RUA BALCONISTA SEVERINO 
NUNES PEREIRA. 

LEI NS 8.555 , DE 22 DÉ J U N H O DE 1 998. 

AUTOR : VEREADOR J O R O GONÇALVES DE AMORIM SOBRINHO 

I-

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOAO PESSOA, 
ESTADO DA P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

DFMÜMINA D E R U A AGRICULTOR DOMINF.OS 
NUNES PEREIRA. 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Balconista' SEVERINO NUNES PEREIRA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 
faleceu em 24 DE JULHO DE 1 vuO. 0 PREFEITO UÜ MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA. 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO S A B E R ÜUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Agricultor DOMINGOS NUNES PEREIRA, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
faleceu em 07 de outubro de 1 978. 

JORO PESSOA, EM 22 DE J U N H O /]/f E 1 9 9 8 • 

*-
C I C E R O DE LUCeWTILHO 

PREFEITO 

«••'*' Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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J O R O P E S S O A , E M 22 D E J U N H O D E 1 9 9 8 . 

P R E F E I T O 

L E I N B a.556 , D E 2 2 D E J U N H O D E 1 9 9 A . 

A U T O R ! V E R E A D O R M A R C O S V I N Í C I U S S A L E S D A N Ó B R E G A 

D E N O M I N A D E R U A M A R I A L I D S A F E R N A N D E S 

O P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O D E J O Ã O P E S S O A , 
E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Ç O S A B E R QUE U P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A 
E E U S A N C I U N O A S E G U I N T E LEI: 

Art. lü - ' Fica denominada üe rua 
Domestica MARIA LIOSA FERNANDES, uma djis novas artérias 
pi!.: iças, desta Cidade, ainoa sei.i denominação oficial, 
na " i d a em 07 de janeiro de 1 922 e faleceu em 05 de julho 
dê 1 947. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 D E JUNHO D E 1 9 9 8 . 

CICERO DE LUCENA/FILHO 

PREFEITO 

LEI Nd 8.557 , DE 2 2 DE JUNHO DE 1 998. 

AUTOR I VEREADOR MARCOS VINÍCIUS SALES DA NÓBREGA 

DENOMINA DE RUA MARIA JOSÉ DE PAIVA 
SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE D PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Domestica MARIA JOS* DE PAIVA SANTOS, uma das novas artérias 
públicas, desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascida em 18 de março de i 9X2 e faleceu em 22 de janeiro 
de 1 998. 

Art. 2S - Esta Lei c-ntra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas a=. disposições fedi 
contrário. 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

J O Ã O PESSOA, EM 22 DE JUNHO _ D E 1 998. 

LEI Nu 8.558 , DE 22 DF. JUNHO DE 1 99b. 

AUTOR : VEREADOR RUY MANOKI. OAKNKIHO BARBOSA DE AÇA BELCHIOR 

DENOMINA l)K HIJA PROFESSORA ANGELINA 
HAl.THAH. 

O PREFEITO DO HUNICIPIO DK JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SAHKK ÖUK O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lfi - Fica denominada de rua 
Professora ANGELINA BALTHAR, nascida em 28 de setembro de 
1 888, nesta Cidade, foi Presidente da Associação das Danas 
da Caridade, ouio objetivo era auxiliar material e 

; ritualmente o» desvalidos e faleceu em 17 de dezembro de 

1 977, uma das novas artérias públicas desta Cidade, ainda 
som denominação .oficial, popularmente chamada da rua do 
Capim, no Miramar,-gue liga a Av. Epitácio Peanoa à Av. José 
Américo de Almeida, próximo ao Supermercado Primo.. 

Art. 29 - KBta Lei entra em vigor na 
data *de sua publicação, revogadas as dlepoelçoee em 
contrario. 

PACO 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO DE 1 998. 

Cl CERO DK IÃK 

LEI N9 ß .559 , DE 2 2 DE 
AUTOR : VEREADOR M A R I O 

DKNOMTM'Á i>k küÂ JtiftltâtM ítffilH PkMfilWi 
LIMA. 

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO DE JOÃO l-ííSSOA, 
ESTA1X) DA PARAI HA, KAyT) HAHHR «OK O PODF.IÍ IJ-IUIKIATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IP - Fica denominada de rua 
JEFERSON SÍRIO FERREIRA LIMA, nascido em Ob de fevereiro de 
1 081, Jovem trabalhador, vinha ajudando ai:u pai no 
comércio, e faleceu sm 29 de Julho de 1 996, uma das novas 
artérias públicas desta Cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

data de 
contrário. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
pub l i cação , revogadas aa disposições eis 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO 

CICERO DE LUCEJÍA FILHO 

PREFEITT 

JUNHO DE 1 99i; 

C A H I N O 

LEI No 8 .560 , DE 22 DE 

AUTOR : VEREADOR M A R I O 

DENOMINA DE RUA K N G E N H R 1 1 « ) JOSS 
CORDEIRO FRAGOSO. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAI HA, KACO SAHKR «UE 0 PODER IJiGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - Fira denominaria de rua 
ENGENHEIRO JOS.* CORDEIRO FRAGOSO, núncida em 23 do iiutembrc 
de 1 934, e faleceu em 05 ds outubro do 1 995, uma dai: 

artérias públicas deutn Cidndu, ainda nem dunominnç-AC 
oficial. 

Art. 20 - Kiita Irfsi entra em v g. r na 
data de sua publicação, revogadas ae dispoei .V em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM 22 DE JUNHO . DE 1 «98. 

CICERO DE L U 

PREFEITO 

LEI N9 8.561 , DE 22 DE JUNHO D E 1 99o. 

AUTOR : VEREADOR JULIO RAFAEL 

D E N O M I N A DE R U A F R E I D A M I Ã O . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUE O PODER LÉGISLATI. APROVA 
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E EU SANCIQIO A SEGUINTE LEI: PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL D E 

• Art. 1 9 - 'Fica denominada de rua FREI 
D A M I BO, a araria localizada entre os lotes 88 e 89 da 
localidade * Monsenhor Magno, ainda sem denominação 
oficial. 

Art. 29 — 0 Poder Executivo 
providencia-*i n° prazo de 30 (trinta) dias, a colocação das 
placas indutivas. 

J O R O PESSOA, E M 2 2 D E junho ..DE 1 998. 

CICERO DEUJC^^r^ILHO 

PREFEITO 

. L E I NB 8 . 5 6 4 , DE 2 2 D E J U N H » pE 1 998. 

Art. 3 9 - 0 'Poder Executivo através do 
setor c r ' P * T E N T E > procederá o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo 1 Q > a a presente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
T E L P A fEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS £ TELÉGRAFOS ( E C T ) . 

AUTOR : VEREADOR J O L I O RAFAEL 

DENOhlNA D E RUA NOVA VIDA. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contnrio. »' 

1 

\ '/ ' PAÇO D A PREFEITURA' MUNICIPAL D E 

J O B J PESSOA, *>EM 2 2 D E J U N H O D E 1 998. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PEGSDA, 
ESTADO D A PARAÍBA, FAÇO SABER QUE ü PODEP LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

éicERO D E L U C B N A / F I L H O 

PREFEÍJO 

Art. 19 - Fica denominada de rua NOVA , 
VIDA, a artéria pública localizada entre o«. lotes 96 e 97 da 
localidade de Monsenhor Magno, ainda «em denominação 
oficial. 

L Ê I N9 ¿,562 - DE 22 w J U N H O DE 1 9 V J . 

AUTOR : VEREADOR JULIO RAFAEL 

Art. 22 - 0 Poier E;;e-:utivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias, a colocação das 
placas indicativas. 

W;.I4UMINA DE RUA PÍV.I uUiiSIL. Art. 3 9 - 0 Poder Executivo através do 
setor competente, procederá o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo 1 9 , da presente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
T E L P A e E M P R E S A BRASILEIRA D E CORREIOS E TELÉGRAFOS ( E C T ) . 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J O Ã O PESSOA, 
ESTADO D A PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

Art. 4 9 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO D A PREFEITURA MUNICIPAL D E 

JORO P E S S O A , EM 22 DE JUNHO D E . t 9 < ? g _ 

Art. 1 9 - Fica denominada de rua P A U 
BRASIL, a artéria localizada entre os lotes 88 e 89 da 
localidade de Monsenhor Magno, ainda sem denominação 
oficial. 

i Art. 2 9 - 0 Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 3 0 (trinta) dias, a colocação das 
placas indicativas. i 

CICERO D E ^ L ^ C ^ ^ T ^ L h ^ O 

PREFEITO 

L E I N 2 8 . 5 6 5 . D E 2 2 D E JUNHO D E 1 998. 

AUTOR : VEREADOR FERNANDO PAULO PESSOA MILANEZ 

Art. 3 9 - 0 Poder Executivo através do 
setor competente, procederá o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo 19, dá presente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
T E L P A e EMPRESA BRASILEIRA D E CORREIOS E TELÉGRAFOS ( E C T ) . 

DENOMINA DE RUA MARIA M O R I ND A 
PIRES. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO BA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J O R O PESSOA, 
ESTADO D A PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

J O R O PESSOA, E M 2 2 DE J U N H O /)/]DE 1 99S. 
1 

0 
CICERO D E 

Art.' 19 - Fica denominada de rua MARIA 
FLORINDA PIRES, uma das artérias públicas desta Cidade, 0 

CICERO D E - U C E N A / F I L H O 
ainda sem denominação oficial. 

PREFEITO 

LEI N9 8.563 , D E 2 2 D E Junho D E 1 99B. 

AUTOR : VEREADOR J U L I O RAFAEL 

Art. 2 2 - Chegou a Paraíba aa 1 985 
pelas mãos do seu irmão F'adre Jose Maria, ajudou na Fundação 
de várias creches, participou do Movimento de promoção da 
Mulher, instituição que presta assistência as vitimas de 
prostituição, nasceu em 11 de junho de 1 927 e veio a 
falecer em 05 de março de 1 996. 

DENOMINA DE AVENIDA D A S LARANJEIRAS. 
Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

0 PREFEITO 00 MUNICÍPIO D E J O R O PESSOA, 
ESTADO D A PARAÍBA. FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E E U SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE-

J O R O PESSOA, E M jjg D E JUNHO D E 1 998. 

Art. 19 - Fica denominada de Avenida das 
LARANJEIRAS, a artéria paralela aos lotes 88, 91, 96, 97, 
102, 108 e 115 da localidade de Monsenhor Magno, ainda sem 
denominação oficial. 

C I C E R O DE l j á c^NAFILHO 

PREFEITO 

Art. 2 9 - 0 Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias, a colocação das 
placas indicativas. • 

LEI NB 8 . 5 8 Ü , D E 2 2 DE J U N H O DE 1 970. 

AUTOR : VEREADOR LUCIANO CARTAXO PIRES DE SA • 

.Art. 3 9 - 0 Poder Executivo através do 
setor competente, procederá o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo 1 9 , da presente Lei, junto à S A E L P A , CAGEPA, 
T E L P A e EMPRESA BRASILEIRA D E CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). 

DENOMINA DE RUA HERONIDES FARIAS DE 
LACERDA. 

Art. 4 S - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrária. 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO D E J O R O PESSOA, 
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ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Comerciante HERONIDES FARIAS DE- LACERDA, uma das artérias 
públicas desta Cidade, ainda sem denominação oficial, 
nascido em 11 de julho de 1 943 e falecido em 05 de dezembro 
de 1 989, 1 era coawrcianto • um dos fundadores da Loja 
Maçónica Shalon n a r C i d a d e de Bayeux, onde foi mestre • 
assumiu várias potencia. 

; Àrt. 29 - 0' Poder Executivo 
providenciará, no prazo de 30 (trinta) dias, a colocação das 
placas indicativas. 

Art. 3S - 0 Poder Executivo através do 
setor competente, procedera o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo IS, da presente Lei, junto à SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS <ECT). 

da¡ta dc 
contrári 

X "Art." 4B - Esta Lei entra em vigor 
sua publicação, revogadas as disposiçbes 

PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, EM j 2 DE JUNHO; 

CICERO DE LUtfENA FILHO 

PREFEITO 

LEI NS .8.567 , DE ^22 D E JUttUO D E 

AUTOR : VEREADOR LUCIANO CARTAXO PIRES DE SA 

DENOMINA OE RUA DIGENALDQ DE BRITO 
RANÜLL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua Oficial 
PM DIGENALDQ DE BRITO RANGEL, uma das artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial, nascido em 08 
de julho de 1 920 e falecido em 29 de outubro de 1 985, era 
oficial da Policia .Militar, tendo em vida prestado grandes 
sr viços á esta Comunidade. 

, Art. 2Q - O Poder Executivo 
providenciará, no prazo da 30 (trinta) dias, a colocação das 
placas indicativas.,.' 

Art. 3 9 - 0 Poder Executivo através do 
setor competente, procederá o cadastramento da rua, de que 
trata o artigo 19, da presente Lei, junto á SAELPA, CAGEPA, 
TELPA e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). 

Art. 48 - Esta Lei entra eia vigor na 
publicação, revogadas as disposiçbes em data de sua 

contrário. 

JOÃO PESSOA, EM 

PAÇO 

22 DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE LUCBNS FILHO 

PREFEITO 

(f í3 8.568 D f : 22 D F JUNHO D E * 9 9 9 • 
3UTOR ; VFRFADOR LUCIANO CARTAX" PIPES DE FA 

DENOMINA DE RUA DESPORTISTA JOÃO 
BATISTA FREIRE. 

0 PREFEITO D" MUNICIPIO DE JOA'"1 PFSSOA. 
FSTADO DA PARAÍBA. FAÇO SAE'FP 01'E 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
F EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Minada de Art. 19 - Fir» 
DESPORTISTA JOÃO • BATISTA FREIRE. membro ca Federação 
Paraibana de Futebol, nascido em 2e de fevereiro ó& i 9?0 e 
falecido em 24 d» marro de ! 99S. fr»i cresidsnte dn Clube 
Fsouadrilha V, tendo sido camneão do carnaval nessnense nor 
diversas veies. uma das artérias oúblicas deste, cidade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2«? - 0 Poder Executivo 
providenciará, no nrazo de 30 (trinta) dias. « colocarão das 
Dlacas indicativas... 

Art. 3R - 0 Poder Executivo através do 

setor competíante, nroepderá o cadastramento da rua. d» oue 
trata o art. JE da nresente lei. U m t o A SAIHLPA. CAGEPA. 
TEI.PA e EMPRESA BRASILEIRA DF CORRFIOS F TF!.íGRAFOS. 

Art. 4P - Fsta lei entra em vi na 
data de t sua miblicacão. revooadas as disnosicC* em 
contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DP 

JOÃO PFSSOA. EM 22 DE JUNHO DE 1 998." 

CICERO DE LUOE/lA fll HO 

PREFFll 

IEI NB 8.669 . DE 22 DE JUNHO DE 1 99P. 
AUTOR ! VFRFADOR DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 

DENOMINA DF RUA ESTUDAÍ-TE CARI OS 
ALBFRTO DA SILVA. 

O PREFFITO DO MUNICÍPIO DE JOftn-. •~;'?0A. 
FSTADO DA PARAÍBA. FAÇO SAPER QUE 0 PODER LEGISLATIVO <•••< »0VA 
F Fll SANCIONO A SFGUINTF LEI: 

/ Art. JS — Fica denominada de rua 
FSTUPANTF CARI.OS Al BFRTO PA SILVA. uma das artír: as 
nrtblic.as desta cidade, ainda EPfn d e n o m i n a r ã o oficial. 

Art. ?0 - T r 3 * ? - E ? de '.'.ma h^.neni.nem a 
nina npssoa miando em viria semnrp ^eve uma rondu'-* e w n n l a r . 
nascido em 23 dé loiieiro de 1 96? e falecido em 12 de 
outubro de 1 996. 

Art. 39 - Esta Lei entrn em vic-or na 
data de sua miblícacão. revocadas as disnosicS»» em 
contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAQ PESSOA. FM 22 0E JUNHO DF 3 99H. 

CICERO DE I UCBÍlA/FIf HO 

PRFFFITO 

LEI N9 8.570 . DE 22 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURD PAULO NETOL 

DENOMINA DE RUA PROFESSORA MARIA 
ALEXANDRINA DE OLIVEIRA LIMA. 

0 PREFEITO DO MUNIEIPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: i 

Art. IS - Fica denominada de rua 
PROFESSORA MARIA ALEXANDRINA DE OLIVEIRA LIMA, nascido em 04 
de novembro de i 900, na cidade de Santa Rita-Pi? e faleceu 
em 27 de fevereiro da 1 997, uma das artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial» 

Art. 29 - Esta Lei entra em \i^r na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçbes em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOBO PESSOA, EM 22 DE JUNHO ^ /DE 1 998. 

LEI N9 8.571 , DE 22 DE J U N l l 0 

AUTOR : VEREADOR JQSAURO PAULI) NL'TU 

DENOMINA DE RUA COMERCIANTE JOSÉ DO 
CARI1Ü SIMPLICIO (SR. DAU) . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JCAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
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E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B — Fica denominada de rua 
COMERCIANTE JOSê 00 CARMO SIMPLÍCIO ( SR. DAU) , nascido em 
16 de julíio de 1 932 na Cidade! do Conde, e* faleceu em Oi de 
setembro de 1 996, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2S — Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçbes em 
contrário. 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IDE 1 998. 

PAÇO 

JORO PESSDA, EM 2 2 D E JUNHO 

-
C I C E R O D E L U C E N A F I L H O 

P R E F E I T O 

LEI Wi 8,572 ,. DE 22 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO INETO . 

DENOMINA DE RUA FUNCIONARIO PUBLICO 
JOSÉ MARIANO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA. 
ESTADO DA PARAI BA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 18 - Fica denominada de rua 
Funcionário Público JOSÉ MARIANO, nascido em 25 de julho de 
1 937, na Cidade de Cruz de Espirito Santo, e faleceu em 13 
de novembro de 1 997, uma das novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JORO PESSOA, EM 22 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

E JUNHO /\/)DE 1 998. 

CICERO DE LU 

PREFEITO 

LEI N9 8.573, DE 22 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO NETO 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE LENILSON 
BATISTA DA COSTA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Estudante LENILSON BATISTA DA CDSTA, nascido em 09 de junho 
de 1 973, nesta Cidade, e faleceu em 22 de janeiro de 1.998. 
uma das novas artérias públicas desta Cidade, jind.i sem 
denominação oficial. 

Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

LEI NS 8.574 , DE 22 DE . JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO NETO 

DENOMINA DE RUA ESTUDANTE HUMBERLUCIO 
SIQUEIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Estudante HUMBERLOCIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA JONIOR, nascido 
em 09 de outubro de 1 974, no bairro de Jaguaribe, e faleceu 
em 11 de julho dé 1 995, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçbes em-
contrário: 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

JORO PESSOA, EM 22 DE JUNHO J3E 1 99S. 

CICEFíO DE L U / E N A FILHO 

PREFEITO 

LEI N9 8.575 , BK 22 DK JUNHO DE 1 U9tí. 

AUTOR : VK REA DOR JOSAURO PA0I.0 N E M 

DENOMINA DK RUA COMERCIANTE ADALGISO 
CAVALCANTE DA SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DK JOAO PESSOA, 
ESTADO DA 1'AUAIHA, FAÇO SABER UUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Comerciante ADALGISO CAVALANTE DA SILVA, naBcido em 06 de 
setembro de 1 927, na Cidade de Mogeiro, e faleceu em 05 de 
novembro de 1 997, uma dae novas artérias públicas desta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

, Art. 29 - Esta Lei entra em vii?or na 
data do sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 1 

PAÇO DA ^PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA, EM 22 DE JUNHO „ „ DE 1 998. 

CICERO D K LUCENA" FILHO 

PREFEITO 

LEI NQ 8.576 , DE 22 DE JUNHO DE i Ü9H. 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO NETO 

DENOMINA DK RUA V I C H A N T E JOAO BATISTA 
SOAKKS DA SILVA. 

•O PREFEITO IX) MUNICIPIO DK JOAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SAKKK QUE O PODER IFXÜSLATIVO APROVA 
K EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IV - Fica •' denominada cie rua 
Vigilante JOAO BATISTA SOAKKS DA SILVA, nascido effi 27 de 
julho de 1 948, nesta Cidade, e faleceu em 13 de outubro de 
1 997, uma das novas artérias públicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispôsiç5es em 
contrário. 3í£b.w-

PACO 

JOAO PESSfJA, EM 22 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUNHO ' DK 1 998. 

í2--~-
CÍCKRO I ÍCKNA FIIJK) 

PREFEITO 

LEI m 8.577 , DE 22 DE JUNHO DE I 99B. 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO NETO 

I 
DENOMINA DE RUA MOTORISTA UIRSON ANDRÉ 
DE FIGUEIREDO. 

O PRKKKITO IX) MUNICIPIO DK JOAO PESSOA, 
KSTAIX) DA PARAÍBA, FAÇO SABER UUK O PODER LEGISLATIVO APROVA 
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K KU SANCIONO A SEGUINTE F.KI : 

Art.. IP - Fica denominada do rua 
Motorista UIRSON ANBllS DE FlCUEIRKDO, naacido em 06 de 
agosto de 1 941, nesta Cidade, e faleceu em 28 de abril de 
1 998, uma das novas artériau públicas deata Cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 2B - Esta Lei entra em vigor na 
data do sua publicação, revogadas as disposições em 
cr :. ario. 

' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

J0«0 PESSOA, EM 22 DE JUNHO DE 1 998. 

CICERO DE 

'/• PREFEITO 

LEI NS 8.578 , DE %2 DE JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAULO NETO 

DENOMINA DE RUA DOMESTICA ILSA DOS 
SANTOS SILVA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER «UF, O PODER IJEGISLATIVO APROVA 
K EU SANCIONO A SEGUINTE LET: 

Art. IS - Fica denominada de rua 
Domestica ILSA DOS SANTOS SILVA, nascido em 10 de janeiro 
de 1 938, na Cidade de Jacanarana - Pa, e faleceu em 0'A de 
fevereiro de 1 99"/, uma doB novas artérias públicas deeta 
Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. «o 
data de Bua publicação, 
contrArlo. 

- Kuta Lei entra cm vlr.or 
revogadas ao dispoaiçoeo 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA. EM 22 DE JUNHO . DE 1 998. 

CICERO DE 

PREFEITO 

LEI NS 8.579 , DE 22 l>K JUNHO 

AUTOR : VEREADOR JOSAURO PAUI.O NETO 

DENOMINA DE RUA V I C H A N T E SEVERINO 
FRANCISCO DOS SANTOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVA 
B EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua 
Vigilante SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS, nascido em 20 de 
fevereiro ds 1 942, na Cidade de Itambé - Ps, e faleceu 
em 18 de fevereiro de 1 998, uma das novas artérias públicas 
desta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

fArt. 29 - Esta Lei entra em vigor na 
data dé sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOÃO PESSOA, KM 22 DE JUNHO 

J2r— 
CICKKO DE UJGKNA^Fl UIO 

PREFEITO 

DECRETO N." 3.477, DE 18 DE MAIO DE 1998. 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO 
N.' 2.627, DE IS DE ABRIL DE 1994. 

O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, usando 
das álribuiçfles quê lhe "são conferidas peto art. 22, § 8°, inciso li, da Constituição do 
Estado, e art'60, inciso V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e de 
conformidade com o disposto no art. 9o, da Lei n° 7.380, de 9 de setembro de 1993, 

D E C R E T A : 

Art, 1*. Os dispositivos do Decreto Municipal n.° 2.62?, de IS de 
abril de 1994 seguir enumerados, passam a viger com a seguinte redação : 

"Art. 2». 

"§ 5 o - Na confecção dos CIFPCs serão observadas as st 
recomendações básicas: 

I • utilização de papel Unho; 

II - caracteres gravados por impressora a laser ou a jato de tinta; 
i 

'IH» valores expressos em reais, em algarismos, repetidos por 
código de barras magnético ; 

IV - numeração própria e seqüencial, relida por código de barras 
magnético; 

V - conversão do valor nominal de emissão em Unidade Visca! de 
Referência do Município de João Pessoa - UFIR-JP ; 

VI - assinatura conjunta dos Secretários das Finanças e de 
Educação e Cultura." ' 

Art. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

J O Ã O PESSOA, 18 D E M A I O D E 1998 

Cícero de Luc finar Filho 
- P r e / e Á i/o -

\ 
D E C R E T O N." 3.499 de 19 de junho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado d« Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6°, da Lei n." 8.470, 
de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo unico.do art. 28 , da 
Lei N." 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N.* 
158/98, 

DECRETA: 

i Art.r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 300.000,00 
(trezentos mil reais ), para reforço de dotações orçamentarias na forma abaixo discriminada: 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.101 • Gabinete do Secretário 

15.81.483 -2.012 -Manutenção dos Conselhos Tutelares 
3111.01 -01 - Vencimentose Vantagens Fixas RS 29.200,00 
3132,00-01 - Outros Serviços e Encargos ..RS 13.800,00 

14.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
15.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administraiivos 

3120.00 - 01 -Material de Consumo RS 13.800,00 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos RS 21 700,00 

14.103 • Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
15.81.483 - 2.015 - Programa É Prá Crescer 

3120.00 - 01 - Material de Consumo RS 21.700,00 
3132.00 - 01 -Outros Serviços e Encargos RS 13.800,00 

15.81.486 - 2.016 - Programa É Prá Nascer 
3120.00-01 -Material de Consumo R$ •••'«00,00 
3132.00 - 01 - Outro» Serviços e Encargos RS > • .¡00,00! 

14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
15.81.178 - 2.020 - Comissão Municipal de Defesa Civil 

' 3120.00 - 01 - Material de Consumo ..RS 6.900,00̂  
3132.00 • 01 - Outro» Serviço» e Encargo» RS 6,900,00\?7 

15.81.485 - 2.021 - Programa de Assistência ao Idoso 
3132 00 - 01 - Outros Serviços e Encargos RS 6.900,00 

\S'M'Mi'-'lMl -PíomStfoSodíSi " " " 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 44 500,00 
3259.00 - 02 - Outras Transferências a Pessoas KS 37.600,00 

_ . i |i|iiLij.iiiiMiiiilf •"̂ •"j,>™™M"̂ HaBXffl̂ =SsaBFBw:--- - •" 



15.81.487 - 2.025 - Programa É Prá Comer 
3132.00-01 - Outros Serviços e Encargos R$ 7.000,00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 10.000,00 

15.81.487 - 2.027 t Programa É Prá Morar 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos RS 6.600,00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos R$ 30,900,00 

TOTAL RS 300.000,00 

Art. 2° As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir; 

¡4.000 • Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 

15.81.483 - 1.086 - Instalação de Centros de Recuperação para Crianças e 
Adolescentes Toxicômanos 

411000 • 01 - Obras e Instalações , a'...... R$ 20.000,00 

4120.00 ->Q.l - Equipamentos e Material Permanente .-. ..R$ 40.000,00 
15.81.483 -2.151 - Manutenção dos Centros de Recuperação para 

Crianças e Adolescentes Toxicômanos 
3120.00 - 01 - Material de Consumo RS 30.000,00 
3-131.00^01 -Remuneração de Serviços Pessoais...: RS 15.000,00 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos '. RS 25.000,00 

4120.00 - 01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 17.000,00 
14.104 - Diretoria de Geração de Emprego e Renda 

15.81.215 - 1.006 - Implantação dos Núcleos Populares de Informática 
3120.00-02-Material de Consumo R$ 10.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 10.000,00 

15.81.486 - 2.019 - Programa de Geração de Emprego e Renda 
3120 00 - 02 - Material de Consumo » r,R$ 30.000,00 , 

Q x V 
14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 

15.81.486 - 2.150 - Programa de Assistência Oftalmológica para 
Crianças e Idosos i 

3131.00 - 01 - Remuneração de Serviços Pessoais .RS 20.000,00 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos RS 10.000,00 

15.81.487 - 2.025 - Programa É Prá Comer 

3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 48.000,00 
15 81.487 - 2.027 - Programa É Prá Morar 

3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 15.000,00 
15.81.487 - 2.029 - Comunidades Solidárias 

3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 10000,00 

T O T A L R$ 300.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 19 de junho de 1998 

CÍCERO DE LUgENA FILHI 
Prefeito Municipal 

VICENTfrÊji^rVES ARAUJO 
ruas Finanças 

ISA SILVA D E A R R O X E L A S M A C E D O 
Secretaria do Trabalho e Promoção Social 

D E C R E T O N." 3.500 de 22 de junho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art.76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, do art. 6o, da Lei n° 8.470, de 30 
de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei 
h 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta dos processo Seplan N 0 

190/98, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.105 - Divisão de Esportes e Recreação 

1.46.223 -1.034 - Poios Esportivos 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos R$ 50.000,00 

Art. 2 a - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

15.000 - Secretaria de Turisrhò e Esportes 
15.105 - Divisão de Esportes e Recreação 

08.46.223 - 1.033 - Poios Esportivos 
4110.00-02-Obras e Instalações. R$ 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente Jfc 

TOTAL. ..RS,*, 50.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 22 de junho de 1998 

CÍCERO DE LUCENVFJJÍHO 
Prefeito Munich 

DECRETO N° 3.503 de 26 de junho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para refos;o de 
dotação consignada no vigente orçam* >ito 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da jfaraíbr,, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6o, da Lei n° 8.470, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto, no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8.278, de 
01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 206/ 98, 

Art. 1° " Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 380.000,00 (trezentos e 
oitenta mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde , 
11.104 - Diretoria de Assistência à Saúde 

13.75.428 - 2.067 - Manutenção da Assistência Médico, 
Ambulatoria! e Hospitalar 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 380.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.104 - Diretoria de Assistência à Saúde 

•'. 13.75.428-2.067-Manutenção da Assistência Médico, 
Ambulatoria! e Hospitalar i 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente ,. R$ 240.000,00 
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13.75.169 - 1.019 - Sistema de Informação em Saúde 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R* 140 00000 

TOTAL R S 380.000,00 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4' Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de junho de 1998. 

¿ 2 — 
C Í C E R O D E L U C í ^ N A / F Í l H O 

Prefeito 

EVERALD^SA^ÍÉNfà^-' 
Secretario do Kanejanijçjíío 

DECRETO N° 3.506/98 
De 26 de junho de 1998 

APROVA LOTEAMENTO DO PROGRAMA 
HABITAR BRASIL E DÁ OUTRAS' 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
Art. 60, inciso XX, da Lei Orgânica para o Municipio de João 
Pessoa, tendo em vista o disposto no Art. 111 da Lei n° 2.102, 
de 3' dezembro de 1975", 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica aprovado o Loteamento Programa Habitar 
Brasil de propriedade, da CEHAP - Companhia Estadual de 
Habitação Popular, conforme transcrição no Cartório de 
Registro de Imóveis da Zona Sul de João Pessoa, sob o n° de 
ordem 9457; no livro 04, folhas 61', em 1C de julho de 1997, 
encravado na Zona Residencial 2 (ZR2 - Zona Residencial de 
Baixo Padrão) do setor 26, conforme instruções ao processo 
PMJP n° C09850/97-2. 

Art. 2° A autorização do loteamento referido no 
artigo anterior será executada sob total responsabilidade do 
proprietário, em absoluta conformidade com o plano de 
arruamento e deverá ser concluido no prazo de 1 2 0 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da concessão de licença para a 
sua execução. 

Parágrafo único - A urbanização de que trata este 
artigo contará obrigatoriamente dos seguintes serviços: 

a) locação de todas as quadras e de todos os lotes; 

b) abertura das vias públicas e delimitação fisica 
dos lotes doados ao Patrimônio do Município com a retirada dos 
entulhos e das edificaçCes.;ippryentura existentes; 

c) terraplenagem da 
totalizando 21.600,00 nr; 

lo.jrüdoür< 

d) drenagem de águas pluviais superficiais, inclusive 
meio fio e linha d'água nas vias, numa extensão de 3:138,50.m; 

e) rede de energia elétrica executada de acordo com o 
proj'eto aprovado junto ao órgão concessionário deste.vserviço; 

f) rede de abastecimento de água potáveli .executada de 
acordo com o projeto aprovado junto ao órgão concessionário 
deste serviço; \ • -. 

Art. 3 o Passarão a constituir bens do domir.,. lúblico 
as áreas correspondentes às vias VL-01, VL-02, VL-.. \ VL-04, 
VL-05, VL-06,' VL-07, VL-08, VL-09, VL-10, VC-01, VC-02, VC-
Projetada, VP, com 21.600,00 m2, assim como a quadra n° v26,4 com 
dois lotes, o primeiro de n° !55, com área de 7.480,00 nc, 
destinada à área verde (praça) e o segundo, de n° 25, com área 
de 1.989,00 m2, destinada a equipamentos comunitários e, .ainda, 
a quadra de n° 262, com 1.780,00 m:, destinada também para 
equipamentos comunitários, ficando desde já incorporadas ao 
patrimônio público municipal, para c-feitos legais. 

Art. 4 o As condições de execução das obras são as 
expressas na Lei n° 2.102, de 30 de dezembro de 1975 e suas 
modificações. 

Art. 5 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6 o Revogam-se as disposições em contrário. 

i 2 ~ ~ 
Cícaro <3m Lucarví E"ilho 

Pr«fait 

CONVÊNIO N« 038/98 TERMO DR CONVÊNIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO PESSOA/PB E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
EVANGÉLICA EL-SHADAI. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, inscrita sob o CGC n° 08.806.721/0001-03, situada na Praça Amónio Rabelo, 
85, Varadouro, nesta Capital, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Cícero de Lucena Filho, portador do CPF nc 142.488.324-53, 
doravante denominada PREFEITURA, e a Associação Beneficente 
Evangélica EL SHADAI, com sede na Rua D. Pedro II, 1463/A, Centro, nesta 
Capital, neste ato representada por sua Presidente Maria do Socorro Lima Ferreira, 
portadora do CPF n° 601.585.224-00, doravante denominada / . CIAÇÃO, 
resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condict •••... seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por 
objetivo a colaboração mútua, visando o trabalho permanente de assistência social à 
população carente, servidores da PREFEITURA e aos evangélicos de modo geral 

CLÁUSULA SEGUNDA - A PREFEITURA não interferirá na 
Administração da ASSOCIAÇÃO, a qual manterá sua autonomia. 

CLAUSULA TERCEIRA - Competirá à ASSOCIAÇÃO 
promover as seguintes atividades: 

a) Atendimento Médico cm Geral; 
b) Atendimento Odontológico; 
c) Acesso à Biblioteca Evangélica; 
d) Atendimento com cortes de cabelo; 
e) Realização de Cursos de Costura, Culinária, preparação para 

trabalho, datilografia, cortes de cabelo, entre out - • 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA repassará, 
mensalmente, a título de incentivo aos trabalhos sociais, e atendimento aos servidores 
da mesma, a importância correspondente a R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 
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CLÁUSULA QUINTA - O presente instrumento poderá ser 
alterado, mediante Termo Aditivo ou rescindido por qualquer das partes, 
acompanhado de notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta ) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - O presente Convênio terá vigência até 31 
de dezefnbro do anp 2000. retroagindo seus efeitos a 04 de maio de Í998 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Foro pára dirimir as questões 
advindas da ewcuçâo deste Convênio, que não sejam solucionadas de comum acordo 
entre as partes, será o de João Pessoa, Capital da Paraíba, com renúncia dc qualquer 
outro, por wsis privilegiado que o seja. 

E assim, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se 
o presente Tenno efrt W( três ) vias de igual teor e formam o qual , depois de lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes convenentes, na presença de 02 ( duas ) 
testemunhas que também o assinam. 

João Pessoa, f0 de julho de 1998. 

O 
CÍCERO DEL 

Pre 

C"~~- rTífti^DCf 
Secretário de Administração 

Á DOÍSOCORKO L. FERREIRA 
* Presidente 

T E R M O D E POSSE D O S CONSELHEIROS 
TITULARES E SUPLENTES D O P O D E R 
EXECUTIVO MUNICIPAL, D O G O V E R N O D O 
ES T A D O DA PARAÍBA E D A CAIXA 
E C O N Ô M I C A F E D E R A L E M J O Ã O PESSOA, 
N O C O N S E L H O D E D E S E N V O L V I M E N T O 
U R B A N O - CDU, E M 22 DE J U N H O D E 1998 
(SEGUNDA-FEIRA). 

Aos vinte e dois dias, do mês de junho, do ano de um mil e novecentos e noventa e oito 
(22.06.98), ás 17 h, no Plenário do Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU, situado na Rua 
Rodrigues de Aquino, 267, 3 5 andar, Edifício ASPLAN - Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba 
Presentes o Excelentíssimo Senhor Prefeito da Capital, Doutor Cícero de Lucena Filho, os 
representantes que irão fazer parte do C D U e demais convidados. O Prefeito dá posse aos seguintes. 
Conselheiros titulares e suplentes com assento no Conselho de Desenvolvimento Urbano - CDU: Dr. 
Everaldo Sarmento, na presidência e Dr* Rúbria Beníz Gouveia Beltrão, na suplència da Secretaria 
do Planejamento - SEPLAN; Dr. Vicente Chaves Araújo, titular e Dr. Sebastião Alves Feitosa, na 
suplència da Secretaria das Finanças - SEFIN; Dr. Fernando Antônio Dias, titular e Dr. Orlando de 
Figueiredo Madruga, na suplència da Secretaria da Administração - SEAD; Dr. Pedro Lindolfo de 
Lucena, titular e Dr. Francisco Aldo Silva, na suplència do Gabinete da Casa Civil do Prefeito; Dr. 
Potengi Holanda de Lucena, titular e Dr. Saulo Lins Nóbrega, na suplència da Secretaria da Infra-
Estrutura- SEINFRA; Dr. Josimar de Lima Viana, titular e Dr* Maria Salete de Alencar Cunha 
Estevan, na suplència da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDMA; Dr 
Otávio Alfredo Falcão de Oliveira Lima, titular e Dr1 Sônia Maria Espinola Miranda, na suplència da 
Caixa Econômica Federal em João Pessoa: Dr. Yvon Luiz Barreto Rabelo, titular e o Dr. Adano 
Nóbrega, na suplència da Secretaria da Infra-Estrutura do Estado da Paraíba. Todos aqui presentes e 
identificados se comprometem e aceitam cumprir os dispositivos da Lei Complementar N'-' 3. de 
30.12.92, Plano Diretor da Cidade dc João Pessoa e dás Leis Municipais N- 7.899, de 20.U9.V5 c 
8.475, de 27.04.98, que regulamentam o CDU, deferido e aceito este compromisso, para constar, eu. 
DESIVAL ALIXANDRE D A SILVA, Socrctáno-Geral, observando o disposto no inciso 111,'Ju ait. 
20, do Regimento Interno deste Conselho, minutei e digitei o presente Termo de Posse, que mandarei 
publicar no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, que vai assinado por mim, pelo Senhor 
Prefeito da Capital, pelo Presidente e demais membros ora empossados, pára Os efeitos 
constitucionais. João Pessoa, Estado da Paraíba, aos vinte e dois dias, do mês de junho, do ano de mil 
novecentos e noventa e oito (22.06 <)8Vsqgunda-feira. 

M A 

- suplente da SEPLAN; 

Vicentc$fiavé\Xraújo - titular da SEFIN; 

Sebastião Alves Feitosa - suplente da SEFIN 

Fernando Antônio Dias - titular da SEAQ^ 

Orlando de Figueiredo Madruga - suplente da^EAD 

Pedro Lindolfo de Lucíínfi - titular do Gabinete Civil; 

ílente do Gabinete Civil do Prefeito; 

Potengi Holanda de Lucena - titular da SEINFRA; jlÈjpLK (/ 
Saulo LinSNóbrega - suplente da SEINFRA; J/\y 

^ 
Josimar de LímaVianà - titular da SEDMA; 
Maria Salete de Alencar Cunha Estevan - suplente da SEDMA; 
Otávio^pfedo Falcão de Oliveira Lima - titular da Cl 

SônialvlUfuiEspínola Miranda - suplente da CEF; 

Yvon Luiz Barreto Rabelo - titular da Infra-Estrutura do Estado (̂ ~̂ -~*' 

Adário Nóbrega - suplente da Infra-Estrutura do Estado; Q_ci~-õ—: 

PORTARIA m 820/98 EM 07 DE MAIO DE 1 9 9 3 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos \! e VI, § 
8S do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado cora o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E ; 

Nomear NEILIANE NEVES OLIVEIRA DE LIMA 
PINTO,para exercer o cargo,em Comissão,de Assessora Especial do Con 
selho Municipal de Educação,símbolo DAS-2 da Secretaria ria Educa 
ção e Cultura.(Republicado por incorreção). 

CÍCERO DE LUÇENA/ÍTLHO 
PRE 

PORTARIA m 837/98 Em, 07 de maio de 1 9 S 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 
§ 8« do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

H E S O L V Es 

Nomear SILVANA SOARES DA NÓBREGA, para exer 
cor o Cargo, em Comissão, de Secretária do Centro de Saúde do Er 
nesto Geisel, símbolo DAI-1, da Secretaria Municipal da Saúde. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

CICERO DE 
PREFEI 

PORTARIA N.° 1185/98 EM 1 5 DE JUNHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, Incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n 0 176 de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.« 2.380, de 26 de março d » 1979, GILVANICE ALVES DE AZEREDO inscrição n 0 

002081-7, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. (Republicado por Incorreção) 
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CICERO DE L U C E W A j n L H O 
Prefeito 

PORTARIA N» 1191/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60,irclas 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

V, .Exonerar MARCELO LOPES NEGRO MONTES,do car 
go de Gerente do Núcleo de Compras,símbolo DAS-3 da Secretaria da 
Administração. * 

PORTARIA N» 1192/98 

.2.--
CÍCERO OE LUCENVFILHO 

PREFEITO 

EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Exonerar MARCOS ELINALQO REZENDE TELES 

do cargo de Chefe da Seção de Registro e Cadastro Funcional,símbo 
lo DAI-1 da Secretaria da Administração. 

CÍCERO DE LUOJJMTFILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1193/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Kunicipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar a pedido ANDRE PACELLI BEZERRA 
VIANA,do cargo de Gerente do Núcleo de Anestesiologia.SÍtnbolo DAS-3 
do Hospital do Pronto Socorro da Secertarla Municipal da Saúde. 

PORTARIA Ns 1194/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas oelo artiao 60 . incisos 
V e VIII da Lei Orgânica oara o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar MARIVALDO SARAIVA BEZERRA,do 
cargo de Assessor Especial,Símbolo DAE-2 do Gabinete do Prefeito. 

a— 
CÍCERO DE LUCEN* FILV 

PREFEITO 
PORTARIA N« 1195/98 EM 03 DE JULHf. >E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar MOACI FRANCISCO RÉGIS,do cargo de 
Chefe de Pelotão,Símbolo DAI-2 da Coordenadoria de Proteção do Patri 
mônio e Serviços Municipais. 

CÍCERO DE LUCEÍJ^FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1196/98 EM 03 DE JULHO Üt 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar MAHIA APARECIDA M. BRITO LARGO,do 
cargo de Diretora do Centro de Saúde Efigênio Barbosa,Símbolo DA3-2 
da Secretaria Municipal da Saúde. 

PORTARIA N a 1197/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60,incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar TEREZA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
do Cargo, de Secretária de Diretor, símbolo DAI-1, da Secretariado 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CICERO DE LÜC 
PREFE1T 

PORTARIA N» 1198/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO r t> . .VM, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas peios Incisos V e VI, § 



SEMANARIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 02 Ã 08 DE JULHO DE 1998 

8 8 do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado cora o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica P A R A o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARIVALDO SARAIVA BEZERRA,para exer 
cer o cargo,em ComiBsão.de Secretário Adjunto,Símbolo SAD-1 da Secr» 
taria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CICERO DE LUCENA/FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA NS 1199/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pesoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar DENIS SOARES DOS SANTOS, do Cargo 
de Gerente do Núcleo de Planejamento de Instrução, símbolo DAS-3, da 
Coordenação de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais. 

CÍCERO DE LUXÍEN/f F^LHO 
PREFEITO/ 

PORTARIA N» 1200/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8= do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear FELIX HUMBERTO PESSOA BELMONT, para 
exercer o Cargo, em Comissão, de Gerente do Núcleo de Anestesiólo 
gia, Símbolo DAS-3, do Hospital de Pronto Socorro, da Secretaria Mu 
nicipal da Saúde. 

CICERO DE Ú 
PREFEITO 

PORTARIA NS 1201/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARISTELA VIANA DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo, em Comissão de Gerente do Núcleo de Planejamento 
de Instrução, Símbolo DAS-3, da Coordenação de Proteção do Patri 
mônio e Serviços Municipais. 

J2.--
CICERO DE V 

PREFEI 

PORTARIA m 1202/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PíiSSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 S do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Nomear GIL EANES ABRANTES PEREIRA,para exer 

cer o cargo,em Comissão,de Secretário de Diretor.SÍmboIo DAI-l da Coor 
denadoria de Controle Interno. 

a--

CICERO DE LUCENA'FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N8 1203/98 EM 03 DE JULHO D E 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , § 
8= do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica P A R A o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear DENISE ARAÚJO LOURENÇO, P A R A exercer 
o Cargo, em Comissão, de Secretária, de Diretor, símbolo DAI-l, da 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CICERO DE 
PREFEI 

PORTARIA N a 1204/98 EK 03 DE.JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8 8 do artigo 22 d a Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear HUMBERTO BENTO FARIAS, P A R A exercer 
o Cargo, em Comissão, de Chefe de Seção de Compras, símbolo DAI-l, 
do Hospital e Maternidade Valentina de Figueiredo, D A S E R R O T A R I A Mu 
nicipal da Saúde. 

a-. 

CICERO DE LUC 
PREFEITO, 

PORTARIA NS 1205/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
usò das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60 , incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JUSSARA PEREIRA LEITE, para exercer 
o Cargo, em Comissão, ;de Secretária, símbolo DAS-3, do Hospital do 
Pronto Socorro, da Secretaria Municipal, da Saúde. 
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PORTARÍA N» 1206/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 5 
8* do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E t 

Nomear JORGE EDUARDO MACHADO PIMENTEL,para exer 
cer o Caigo, em Comissão, de Motorista do Hospital e Mate mídaos Valentina de Fi 
gueiredo, SÍiifcolo DAI-1,Secretaria Municipal da Saúde. 

PORTARIA N» 1207/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , 5 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado cora o artigo 60 
incisos V e V I I I da Lei Orgânica para 0'Municlpio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear ISABEL OLIVEIRA DE ARROXEIAS MACEDO 
para exercer o cargo,em Comissão,de Diretora do Centro de Saúde Efi 
génio Barbosa,símbolo DAS-2 da Secretaria Municipal da Saúde. 

PORTARIA N» 1208/98 E H 03 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , 
8 8 do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado como artigo 
incisos V e V I I I da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Nomear MACERLO LOPES NEGRO MONTES,para eaer 

cer o cargo.em Comissão,de Chefe da Seção dè Registro e Cadastro Fun 
cional,Símbolo D A I - 1 da Secretaria da Administração. 

CÍCERO DE LUpÉNX FILHO 
PREFEITO 

P O R T A R I A N« 1209/98 E M 03 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, % 
8> do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo&O 
incisos V e VIII da Lei Orgânica paria o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOSÉ ANTÔNIO DE AZEVEDO SALVADOR , 
para exercer o Cargo, em Comissão, de Cerente do Núcleo de Compras 
Símbolo DAS-3, da Secretaria de Administração. 

CICERO DE 
P R E F E I 

PORTARIA ti* 1210/98 E M 03 dE JULHO D E 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no. 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E . 

Nomear MARIA NIEDJA DE ANDRADE, para exercer 
o Cargo, em Comissão, de Chefe de Seção do Núcleo Adminis ivo de 
Tambaú, símbolo DAI-2, da Secretaria de Desenvolvimento .no e 
Meio Ambiente. 

j 2 - ~ 
CÍCERO DE LUCE 

PREFEITl 

PORTARIA N» 1211/98 E M 03 dE. JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $ 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisoa V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Peusoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOSÉ GERALDO DA CUNHA HEF. . j exercer 
o cargo.em Comissão,de Chefe de Pelotão,Símbolo DAI-2 da Cooroanadoria 
de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais. 

CÍCERO D E LUCEI& 
PREFEITO 

PORTARIA N» 1212/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo üO, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar VAND1 CORREIA DE BRITO iO, do 
Cargo de Coordenador de Apoio Parlamentar, símbolo DAE-2, do Gabi 
nete Civil. 

¿ 2 — 
C Í C E R O D E L U C E N / " F / L H 0 

P R E F E I T O / 

PORTARIA N« 1213/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar ANTÔNIO CHATEAUBRIAHD CARNEIRO AR 
NAUD SEIXAS, do Cargo de Chefe de Gabinete, símbolo DAE-1, da Se 
cretaria da Administração. 

CÍCERO DE LUC 
PREFEIT 
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PORTARIA js 1214/98 EM 03 DE J U L H O DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das suas atribuições que lhe sào conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII dfi Lei Orgânica jara o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
EXONERAR a pedido SAINT-CLAIR FERNANDES DE AVELAR 

do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro,símbolo DAS-1 da Se 
eretaria da Administração. 

PORTAHIA 1215/98 

C Í C E R O , D E LUIZEBA F I L H O 

P R E F E I T O 

E M 03 D E J U L H O D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Exonerar a pedido LUIZ ALBERTO FERREIRA 

DE PAIVA,do cargo de Diretor do Centro de Saúde Municipalizado Ho 
mero Leal,símbolo DAS-2 da Secretaria Municipal da Saúde. 

PORTARIA m 1216/98 

CICERO DE LUC^NA^FILHO 
EFÍTÍTO 

EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL ÜE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar ADRIANA CARVALHO S.PONCE rOVAUJS 

cb cargo de Secretária Executiva do Conselho de Saúde,símbolo DAS-3 da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

CICERO DE LUC^fjAr FIL1 
PREFEITO 

PORTARIA m 1217/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL.DE JOÃO PESSOA, no 
U30 das atribuições que.lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar JOÃO VICENTE OLIVEIRA DE AZEVEDO 
dp cargo de Chefe da Seção de Roedores e Vetores e Animais PegcrrEntcs 
do Centro de Controle de Zoonoses,Símbolo DAI-l da Secretaria Munici 
pai da Saúde. 

O** 
C I C E R O D E LUCE! 

P R E F E ' 

PORTARIA m 1218/98 EH 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio 4e João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar CRISTIANE CA.LVÀCANTI RODRIGUES , 
do cargo de Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência 
Social,símbolo DAS-3 da Secretaria do Trabalho e Pronoção Social. 

CÍCERO DE LUCE^FIIH 
PREFEITO 

PORTARIA Nä 1219/98 E M 03 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 , incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V !E: 

Exonerar GERCINA MARIA MENDES DA ROCHA, do 
cargo de Gerente do Núcleo de Acompanhamento e Avaliação,símbolo DAS 
3 da Secretaria do Trabalho e Promoção.Social. 

PORTARIA N« 1220/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessos . 

R E S O L V E : 

Exonerar. SORAIA MEIRA PINTO, matrícula n« 
31.785-3, do Cargo, de Chefe da Seção de Habite-se, símbolo DAI-l 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

CÍCERO DE 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1221/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Exonerar GENILDA DA SILVA LIMA,do cargo 
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de Chefe da Seção de Lavanderia e Rouparia,símbolo DAI-1 do Hospl 
tal e Pronto Socorro da Secretaria Municipal da Saúde. 

a.-
CÍCERO DE LUCE 

PREFEITi 

PORTARIA N» 1222/98 EM 03 DE JULHO DE 1996 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa^' 

R E S O L V E : 

Exonerar ALCEU, FELIX SANTA ROSA,do cargo 
de Gerente do Núcleo de Clinica Medica,símbolo DAS-3 do Hospital e 
Pronto Socorro da Secretaria Municipal dà Saúde. 

CÍCERO DE LUCEN/ 
PREFE 

PORTARIA N« 1223/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA.no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear WALDA 1RÍS GUEDES LIMA, para exercer 
o Cargo, em Comissão, de Chefe de Seção do Centro Cirúrgico, SÍrabo 
lo DAI-1, .do Hospital e Maternidade Valentina de Figueiredo, da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

CICERO DE LUC 
PREFEIT 

PORTARIA N« 1224/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
§ 8« do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear VANDI CORREIA DE BRITO FILHO, para 
exercer o Cargo, em Comissão, de Assessor Especial, símbolo DAE-2 
do Gabinete do Prefeito. 

RO DE LUCEi 
PREFEIT 

PORTARIA N» 1225/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8« do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

- Nomear ANTÔNIO CHATEAUBRIAND CARNEIRO AR 
NAUD SEIXAS, para exercer o Cargo, em Comissão, da Secretário Ad 
junto, Símbolo SAD-1, do Gabinete Civil. 

CÍCERO DE LUC PREFEIT 

PORTARIA N» 1226/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear SAINT-CLAIR FERNANDES DE AVELAR, para 
exercer o Cargo, em Comissão, de Coordenador de Apoio Parlamentar , 
Símbolo DAE-2, do Gabinete Civil. 

PORTARIA N« 1227/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8» do artigo. 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica p a r a ^ M u n i c í p i o de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear HÉLIO PAREDES CUNHA LIMA, para exer 
cer o Cargo, em Comissão, de Chefe de Gabinete, Símbolo DAE-1, da 
Secretaria de Administração. 

PORTARIA N« 1228/98 EM 03 dE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI,\ 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado" com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Nomear EURIDICE CUNHA DANTAS,para exercer 

o cargo.em Comissão,de Diretor Administrativo 
DAS-1 da Secretaria da Administração. 

Financeiro, Símbolo 

ÇÍCERO DE LUCEW^flLHO 
PREFEITO 

PORTARIA N« 1229/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuição que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , § 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
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R E S O L V E I 

Nomear MARIA FREITAS DA SILVA,para exercer 
o cargo,em Comissão,dé Assessor Técnico,símbolo DAS-1 da Secretaria d> 
Trabalho e Planejamento Social. 

-EX

PORTARIA i°- 1230/98 

CICERO DE LUCENA^ILHO 
PREFE " 

EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL- DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos-incisos V e V I , § 
8* do artigo 22>>dal

i,eonstituição Estadual .combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para p Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear SUZANA MARIA DA SILVA MONTENEGRO , 
para exercer o cargo,em Comissão,de Diretora Adjunta da Creche Comis 
sária Carneiro,Símbolo DAI-2 da Secretaria do Trabalho e Promoção So 
ciai. 

CÍCERO DE LUCE 
PREFE 

PORTARIA W 1231/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE.JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 a do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear FLÁVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA,para 
exercer o cargo,em Comissão,de Gerente do Núcleo de Acompanhamento e 
Avaliação,Símbolo DAS-3 da Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

CÍCERO DE , LUCEN/JPÍLI 
PREFEITO 

PORTARIA m 1232/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , § 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
Nomear GERCINA MARIA MENDES DA ROCHA,pa 

ra exercer o cargo ,em Comissão,de Secretária Executiva do Conselho 
Municipal de Assistência Social,Símbolo DAS-3 da Secretaria do Tra 
balho e Promoção Social. 

Os— 
CICERO DE LUCE 

PREFE 

PORTARIA NS 1233/98 EM 03 DE J U L H O DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOSÉ INÁCIO DA SILVA, para exercer o 
Cargo, em Comissão, de Secretário Escolar, da Escola Municipal Day 
ra Santiago Rangel, símbolo b0% do DAS-3, da Secretaria dc Educação 
e Cultura. 

CÍCERO DE LU 
PREFEIT] 

PORTARIA N« 1234/98 EM 03 DE JULHO DE 1098 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8 a do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, 

R E S O L V E : 

Nomear VALDETE PEREIRA DO NASCIMENTO, para 
exercer o Cargo, em Comissão, de Secretário Escolar da Escola Muni 
cipal Duque de Caxias, Símbolo 509é do DAS-3, da Secretaria de Edu 
cação e Cultura. 

I L H O 

PORTARIA NS 1235/98 

CICERO DE LUCENA/ 
PREFEJTO 

v 
EM 03 DE JULHO OE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
8s do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado com o artigo 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIZ, para 
exercer o cargo,em Comissão,de Diretora Adjunta do Centro de Capacita 
ção,Símbolo DAS-3 da Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N a 1236/98 

C Í C E R O D E L Ü C E N A ^ F T L H O 

P R E F E I T O 

E M 03 D E J U L H O D E 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, „o 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8S do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Muncipio de João Pessoa, 

R E S O L V E ; 

Nomear IVONETE MARQUES ALVES,para exercer 
o cargo,em Comissão, de Chefe da Seção de Roedores e Vetores e Anima 
is Peçonhentos do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Muni 
cipal da Saúde. 

CICERO DE LUCEflAT FILHO 
PREFEITO. 
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PORTARIA N« 1237/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso d' f atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8s do antigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARIA MARLENE COSTA CÂMARA, para 
exercer o cargo,em Comissão,de Secretária Executiva do Conselho de 
Saúde,símbolo DAS-3 da Secretaria Municipal da Saúde. 

CÍCERO DE LUCfejA FILHO 
PífETEITO 

PORTARIA N« 1238/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, $ 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII' da Lei Orgânica para o Municipio de JoSo Pessoa, 

R E S 0 L V Ei 

Nomear MARIA LEDA DIAS ROCHA GOUVEIA,para 
exercer o cargo,em Comissão,de Diretor do Centro de Saúde Municipali 
zado Romero Leal,símbolo DAS-2 da Secretaria Municipal da Saúde. 

a-
CÍCERO DE LUQENX FILHO 

PREFEITO 

PORTARIA N» 1239/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 5 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear FRANCISCO ROCHA PEREIRA,para exer 
cer o cargo,em Comissão,de Motorista,símbolo DAI-1 da Secretaria 
da Educação e Cultura. 

PORTARIA N« 1240/98 

CICERO DE LUdEl/AJ'ïLHO 
PREFEITO 

EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa, 

R E S O L V E : 

Nomear LEDILSON ANDERSON MARTINS DE MEDEIROS 
para exercer o Cargo, em Comissão, de Motorista, Símbolo DAI-1, do 
Hospital e Maternidade Valentina de Figueiredo, da Secretaria Muni 
cipal da Saúde. 

CÍCEH CÍCERO DE 
PREFEIT 

PORTARIA N« 1241/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso daa atribuições que lhe são conferidas pelos incisos - V I , § 
8 S do artigo 22 da Constituição Estadual.combinado com o * ligo GO 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOÃO WALDEREZ FARIAS DE OLIVEIRA, 
para exercer o cargo,em Comissão,de Diretor da Divisão de Contratos 
e Convênios,Símbolo DAS-2 da Secretaria Municipal da Saúde.-

CÍCERO DE i LUCEN 
PREFE 

PORTARIA N« 1242/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO • • >0A, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisoi . e V I , % 
8* do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear REJANE DANTAS MUN1Z ÜE BRITO, para 
exercer o Cargo, em Comissão, do Chefe da Seção de Habite-se, Sim 
bolo DAI-1, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambien 
te. 

CÍCERO DE LUC 
PREFEI 

PORTARIA N« 1243/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O - L.VÍOA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V b V I , § 
8« do artigo 22 da Constituição Estadual,combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear M» APARECIDA P.DE S.XAVIER, para 
exercer o cargo,em Comissão,de Chefe de Seção de Lavanderia e Roupa 
ria,Símbolo DAI-1 do Hospital e Pronto Socorro da Secretaria Munici 
pai da Saúde. 

a--
CICERO DE LUCENA/ FILHO 

PREFEI 

PORTARIA NS 1244/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO V. _0A, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos i n c i s o s V e VI , 
§ 8» do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear MARIA FERNANDA CAVALCANTI MILANEZ, 
para exercer o.Cargo, em Comiasão, de Gerente do Núcleo Administra 
tivo do Centro, Símbolo DAI-1, da Secretaria do Desenvolvimento Ur 
bano e Meio Ambiente. 

0*. 
CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 
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PORTARIA N* 1246/98 EM 03 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, 
8" do artigo 22 <!a Constituição Estadual,combinado com o artigo 
incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear NIVALDO IZIDRO ALVES,para exercer 
o cargo,em Comissão,de Gerente do Núcleo de Clínica Medica, símbolo 
DAS-3 do Hospital Pronto Socorro da Secretaria Municipal da Saúde. 

a-
CÍCERO DE LUCÍNA/FILHO 

PREFEITO 

PORTARIA K°'1246/98 

De 03 DE JULHO DE 1998 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22 

V, da Constituição Estadual, corãbinado com 

> uso das 
8, inciso 
art. 60, 

incisos V e VIII, da Lei Orejan. 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

a • João 

I - Tornar sem efeito a Portaria n° 819/98, de 07 
de maio de 1998, que nomeou ADRIANA VALÉRIA SANTOS DINIZ, do 
cargo, em Comissão, de Diretora Adjunta do Centro de 
Capacitação dos Professores, Símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

II - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Cicero de Lucjena Filho 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 1247/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VÍII, da Lei Orgânica para o Município 
e lendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MILTON SILVA LINHARES, inscrição n.° 002208-9, 
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu ocupante na 
Secretaria da Saúde. 

C Í C E R O D E L Ü C , 

Prefeil 

PORTARÍAN.0 1248/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital h.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso!, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ORLANDO CAVALCANTI DE F A R I A S FILHO, 
inscrição n.° 002215-1, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de fcüÉDSCO, com 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUCENAJMLHO 
Prefeito-^ 

PORTARÍAN.0 l?49/98 EM Oi; DE JULHO DE 19U8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, toando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para c Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176. de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MARCO AURÉLIO DIAS JOGAIB, inscrição n." 
002210-0, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

ClCERO DE LUC 
Prefeit 

PORTARÍAN.0 1250/98 KM 06 DK JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgánica para o Municipio 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n 0 I7 R; de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20 inoiso I da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MARCOS GONDIM COSTA, inscrição n." 009022-
X, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu ocupante 
na Secretaria da Saúde. 

C I C E R O D E L U C 

Prefeit 

PORTARÍAN.0 1251/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 1 7 6 , de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, 'v.iso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MUCIO BRANDÃO VAZ DE ALMEIDA, inscrição 
n.° 012013-7, para ocupar, em caráter efetivd, o cargo de MÉDICO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

ClCERO DE LUCENXFILHO 
Prefeil 

PORTARÍAN.0 1252/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
aíribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, OSMINDO JOSÉ VIEIRA LOPES, inscrição n.° 
006978-6, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com loíação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

a— 
CÍCERO DE LUOEN/k'FILHO 

Prefeit 
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PORTARÍAN.0 1253/98 EM 06 DE JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1993, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, FABIO CARIRY CARVALHO, inscrição n.° 011987-
2, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu ocupante 
na Secretaria da Saúde. 

C Í C E R O D E 

PORTARIA N.° 1254/98 

L H O 

EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60/ incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de. 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, LINDALVA COELHO DE CARVALHO, inscrição n." 
002490-1, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

C Í C E R O D E LÚCI 
Prefeito 

PORTARIA N." 1255/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos \if e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MARCELO GAUDÊNCIO PONCE LEON, inscrição 
n.° 002491-X, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

POf. ÜAN.° 1256/98 E M 0 6 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, da 26 de março de 1979, LAUDEVAM FRAGOSO DA SILVA VERAS, 
inscrição n.° 002357-3, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefelt 

POí" ' ' ÍIA N.° 1257/98 E M Oti D E JUI.II0 D E 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 

e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ZENOBIO FERNANDES R. DE OLIVEIRA, 
inscrição n.° 002046-9, pare ocupar, em caráter efetivo, o cargo da MÉDICO, com 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTARÍAN. 0 1258/98 E M 06 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; =ndo das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V é VIII, da Lei Orgânica par̂ . : unicipio 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos ú« fcddal n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MÁRCIA VERÔNICA P. F. DE MELO, inscrição n.° 
013168-6, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE V 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 1259/98 E M 06 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica par. Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado no3 termos ditai n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° T, ~, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ROSANA DE LIMA NAVARRO, inscrição n.° 
012028-5, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo ds MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARÍAN." 1260/98 E M 0 6 D E J U L H O D E 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo emvista a aprovação no concurso público realizado nos termor Editai n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n." ja 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ANA DE LOURDES VIEIRA FERNANDES, 
inscrição n.° 011920-1, pare ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

PORTARÍAN.0 1261/98 

CÍCERO DE LUCSHÀftLHQ 
Prefeito 

1 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n° ' "^ de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art.'20, inciso I, da Lei 
2.380, de 26 de março de 1979, IONE MARIA R. L. FERNANDES, inscrição n.° 
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006135-1, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

CfCERO DE LUCEriA-FÍLHO 
Prefeito 

PORTARIA N.° 1262/98 E M 06 D E JULHO D E 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que Irtè confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

•» RESOLVE nomear, dé acordo com o art. 20, inciso I. da Lei 
n." 2.380, de 26 de março de 1979, SOLANGE MARIA DE ARAÚJO LEMOS, inscrição 
n'.° 009017-3, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. ( 

CICERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARÍAN." 1263/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, Incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n ° 
01/97 e homologado péla Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n." 2.380, de 26 de março de 1979, ANA CATARINA A. DE A. FERNANDES, inscrição 
n.° 009100-5, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeit 

PORTARÍAN." 1264/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° • 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, TATIANA VIANA FRAGOSO VIEIRA, inscrição n.° 
012116-8, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

ClCERO DE LUCEN 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 1265/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, KIARA MARIA A. FIGUEIREDO LISBOA, inscrição 
n.° 009014-9, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de 
seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

C Í C E R O D E L Ü C É N A ^ I L H O 
Prefeit 

PORTARÍAN.0 1266/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIU, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176. de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n." 2.380, de 26 de março de 1979, LAURA CERAGIOLI MAIA, inscrição n.c 005515-7, 
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu ocupante na 
Secretaria da Saúde. 

a . — 

CÍCERO DE LUC! 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 1267/98 EM 06 DE JULHO DE-1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, asando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, Incisos V e VIII, da Lei Orgânica para n Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos ei,.. Editai n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lai 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ALESSANDRO MEDEIROS LUCENA .inscrição n.° 
006128-9, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 1268/98 EM 0 6 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art.' 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos co Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 17c, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, ADJAMIR O. DORNELLAS DE CARVALHO, 
inscrição n° 001035-8, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

PORTARÍAN.0 1269/98 

FILHO 

EM 06 DE JULHO 02 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I da Lei 
n.» 2.380, de 26 de março de 1979, HILDEBERTO EVANGELISTA DE BRITO, 
Inscrição n.° 002415-4, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, corri 
lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LÚ 
Prefei 

PORTARÍAN." 1270/98 EM 06 DE JULHO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n." 
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0.1/87 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, MÔNICA CATÃO ROCCO, inscrição n.0015266-7, 
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, com lotação de seu ocupante na 
Secretaría da Saúde. 

CÍCERO DE 
Prefeil 

PORTARÍAN0 282/98 Em, 06 de julho de 1998 

o S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de !990 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.89; 

R E S O L V E : determinar que o expediente do dia 
07.07.98 (terça-feira) seja no horário das 7:00 ás 13:00 horas, em virtude da 
rcf çüo do jogo da seleção brasileira na Copa do Mundo; 

A presente determinação não abrange os serviços 
essenciais da Prefeitura. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
¿ , Secretário 

COMISSÃO CENTRAL P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O - C O C P E L 

E X T R A T O -
CONVITE NS 065/9.8 

INSTRUMENTO: Contrato p/fornecimento üe 
passagens aéreas, solicita 
ção üi Cjsa Civil/PMJP. 

PARTES : Prefeitura Municipal de 
João Pessoa e a firma 
CLASSIC VIAGENS E TURISMO 
LTDA. 

PROCESSO : Licitação modalidade Con
vite nS 065/98. 

VIGÊNCIA : 07 meses e 27 dias a par
tir da data da assinatura 
do contrato(04/05 á 31/12 
do corrente exercício. 

SIGNATÁRIOS: Dr. Fernando Antonio Dias, 
Exm2 Secretário de Admi
nistração e a firma CLASSIC 
VIAGENS E TURISMO LTDA, na 
pessoa do Senhor Hélio Au
gusto Júnior, Diretor_. 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO: Contrato p/prestação de serviço(forneci
mento de quentinhas p/alunos bolsistas 
do Projeto Oficina Escola). 

PARTES : Prefeitura Municipal de João Pessoa e a 
firma Lizânia Guimarães Sobral. 

PROCESSO : Licitação modalidade Convite na 080/98. 
VIGÊNCIA : 180(cento e oitenta) dias a partir da . 

data da assinatura do contrato. 
SIGNATARIOS: Dr. Fernando 'Antonio Dias, Exni9 Secre

tário de Administração e a Sr'2 Lizânia 
Guimarães Sooral. 

DISCRIMINA- Fornecimento de 5ü(cinquenta) quenti-
çRo/VALOR : nhãs diárias pelo pte;o unitário de 

2,90(dois reais e noventa centavos). 
Especificações no Contrato,» peça que 
faz parte integrante do Convite-

MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVËS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N0- 182 DE 11.01.93, COM FUNDAMENTO NO ART. 16 DA LEI FEDERAL 8.656/9.3 DE 21.OS.93. 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE ! 
LICITAÇÃO 

CAVITE 

C0N""E 

CONVITE 

0 0 7 / 9 8 

013/93 

0 2 7 / 9 3 

FIRMA VENCEDORA 

RADIO SERVICE(VALDOMIRO SOUZA 
RODRIGUES-ME) 

RADIO SERVICE(VALDOMIRO SOUZA 
RODRIGUES-ME) 

V G S COM. E REP; LTDA 

CONVITE 

CONVITE 

0 3 9 / 9 3 

05/4/93 

OBJETO 

RADIO SERVICE(VALDOMIRO SOUSA) 

UNICELL COM. E SERV. DE TELECO
MUNICAÇÕES LTDA 

EVANDRO DOS SANTOS PIMENTEL(EPA) 

Serviços de informática, tendo como 
alvo, fotografar e digitalizar to
das; as fotografias 3x4, dos servido 
res. 
Microcumpador pentium 200MMX, 32 MB 
de ram, HD 26B SC, monitor de 15", 
placa de vídeo 4MB, c/teclado e 
mouse. 
Estabilizador de 1.2 KVA 
Microcomputador pentium 166 MMX, c/ 
cache 256 KB, 16 MB de ram, 01 dri 
ve de 1.44 MB, disco rígido 2.5, 
placa controladora de vídeo 2MB, mo 
nitor policromático 14" SVGA DP, te 
ciado 107 ou 106 teclas e mouse 400 
Impressora matricial de 220 CPS 
Microcomputador pentium 200 MMX, 16 
MB de memória ram, HD de 2.5 GB, mo 
nitor 14 SVGA, color de 0,28 DP, ~ 
drive de 1.'44 MB, placa de vídeo 
2 MB. teclado e mouse. 
Estabilizador de 1 KVA (unid.) 
Placa de rede NE 2.000 (unid.) 
Contrato de manutenção e assistên
cia técnica na rede telefônica da 
PMJP, especificações no Contrato. 
Locação dos equipamentos p/ilumina-
ção do espetáculo "0 Auto dê Deus", 
evento promovido pela FUNJOP. EsDe-
cificaçao no Convite. _ 

QUANT. 

— T T 

12.368 

002 
002 

002 
001 

001 
003 

003 

001 

PCO. UNIT. 

.580,00 
180,00 

.495,00 
338,00 

.535,00 
51,90 
49,95 

1.981,20 

4.000,00 

PCO. TOTAL 

35.619,84 

5 . 1 6 0 , 0 0 
3 6 0 , 0 0 

2.990,00 
338,00 

1.535,00 
155,70 
149,85 

1.931,20 

TOTAL GERAL 

3'- "»,84 

5.520,00 

4.863,00 

305,55 

1.981,20 

4. JO 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

CONVITE 

FIRMA VENCEDORA 

0 REI DOS ESPORTES 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Padrão de camisas de futebol, j© 
gos com 16 unid., vários tama
nhos, várias cores (jogos) 
Calções em malha, tam. 14 anos, 

QUANT 

030 59,90 

i 'IOTA I, 
»CO. TOT/1, J (IK RA I. 

1.797,03 

i — 
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: r • 
c/sunga, varias cores. 480 3,80 1.824,00 
Padrão de camisas de futebol, c/ 
mangas curtas, em malha, vários 
tamanhos, várias cores, c/ 16 
unidades cada jogo. 020 82,90 1.658,00 
Calções em malha, tam. adulto, -c/sunga, várias cores. 320 4,10 1.312,00 
Meiões p/futebol, tam. infanto 
juvenil, várias cores, (pares) 480 2,40 1.152,00 
Meiões p/futebol, yárias cores. 320 2,40; 768,00 8.511,00 

CONVITE 055/98 ELLY SOM LTDA Locação dos equipamentos p/sono
rização do espetáculo "0 Auto de 

88B88B888E 8B888B80B88BB8B8B8888888S888B88BB8 
Deus", promovido pela FUNJOP. 

38888BSBB88B8BBBB8888BBBH8B88888B8 
001 

.... . 

4.000,00 
3BBBB&888B8B8BÏ 

4.000,00 
88888888888888 

4.000,00 
3838888888888? 

• •-. 

Pres. Comissão da Licitação 
Mat 31.109-0 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

P O R T A R I A V (»20 / (.SI . 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas utribuiçOes que lhe sfto conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto ao art. 26, 
do Decreto Municipal n.° 1.905, de 16 de marco de 1990, 

RESOLVE 

Art. I*. Outorgar a TÚLIO BICICLETAS LTDA., com domicílio fiscal na Rua 
Maciel Pinheiro, n.° 392/394, Varadouro, nesta Cidade, inscrita no Cadastro Mobiliário deste 
Município sob o n.° 63.689-4, CGC/ MF 00.215.443/0001-08, tendo como atividades " 
Comércio Varejista de bicicletas, motos, peças e acessórios, serviços e artigos esportivos a 
adoção do sistema de emissão de NOTA FISCAL DE SERVIÇOS MISTA ((mercadoria e 
serviço), em REGIME ESPECIAL, nos moldes preconizados no titulado decreto, com 
numeração seqüencial a partir de 00.000.. 

Art 2*. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar 
interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

Í C E N T E C H A V E S D E A R A Ú J O 
SECRETÁRIO D A S FINANÇAS 

P O R T A R I A N." (»21 / CSF, dt- 2.) ilv ¿«Iiiil de 1998 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de 
suas atribuições que lhe slo conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto no art 26, 
do Decreto Municipal n.° 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

Art 1«. Outorgar a ITAUTEC C O M P O N E N T E S E SERVIÇOS LTDA., 
com domicilio fiscal na Rua Corallo Soares de Oliveira, n." 433, Sala 503, 5° andar. Centro, 
nesta Cidade, inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município sob o n." 48.034-7, CGC/MF 
52.731.577/0022410, tendo como atividades " Comércio varejista de produtos eletro 
eletrônicos, peças e acessórios e assistência técnica ", a adoção do sistema de emissão de 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS MISTA ( (mercadoria e serviço), em REGIME 
ESPECIAL, nos moldes preconizados no titulado decreto, com numeração seqüencial a partir de 
3.000. 

ArL 2*. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar 
Interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

I C E N T E Chaves de Araújo 
Secretário D A S FINANÇAS 

P O R T A R I A X." 022 /( .SI 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e cm conformidade com o disposto nu art. 26, do 
Decreto Municipal n.° 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

Art. T. Outorgar ã LOCALIZA R E N T A C A k S/A, cuin domicilio fi>cai na Av. 
Presidente Epitácio Pessoa, n." 4.910. Cabo Branco, nesta Cidade, inscrita nu Cadastro Mobiliário 
deste Município sob o n.° 40.021-1, CGC / MF I6.67D.085/ÜÜ46-57, tendo COHK atividades 
" Prestação de serviços dc guarda, locação de bens c íaktres, locução dc veículo?, en areações e 
aeronaves a adoção do sistema de emissão dc NOTA FÍSCAL DE S K X V I C C ; <•. \E01ME 
ESPECIAL, nos moldes preconizados no litutadu decreto . 

A r t 2°. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévit 
do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

viso, para salvagua-tf*- interesses 

'ícente Chaves de Araújo 
Secretário das Finanças 

PORTARIA N . 24-(;si 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÀO PESSOA, »o uso de 
suas atribuições que lhes sao conferidas por lei, e em conformidade com o disposto no art. 14, 
do Decreto municipal de n." 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

Art I*. Outorgar á PREMIER INFORMÁTICA LTDA-, com sede nesta 
cidade, na RUA Wandick Filgueiras, n." 446, sala "B", Tambauzinho, inscrita no Cadastro 
Mobiliário deste Município sob o n.* 64 265-7, no CGC / MF 00.437303/0001-76, tendo 
como atividades " Comércio e serviços de informática ", a adoção do sistema de emissão de 
Nota Fiscal de Serviços Simplificada, nos moldes e enquanto atender às exigências do titulado 
decreto . 

Art 2°. - O presente regime poderá ser suspenso, mediante prévio aviso, desde que se 
mostre inconveniente ou danoso aos interesses edilícius. 

MSXEEÊEBSEBBB. 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n 
atribuições que lhes sio conferidas por Lei, e em conformidade com o disposto i 
Decreto Municipal n.* 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

uso de suas 
o art 26, do 

file:///E01ME
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Art. 1«. Outorgar à RÁDIO E TELEVISÃO O NORTE LTDA., com domicuto 
fiscal na Av. Dom Pedro U, D.* 8 » , Centra, nesta Cidade, inscrita no Cadastro Mobiliário deste 
Munkínlo sob o o." 51.187-1, CGC / MF 08.846.487/0001-30, tendo como atividades « 
Rá:> i t Televisão", a sdoçlo do sistema de emlssio de NOTA FISCAL DE SERVIÇOS em 
REC : E S P E C I A L , nos moldes preconizados no titulado decreto . 

Art. 2°. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para salvaguardar interesses 
do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

MO PESSOA, 02 A 08 DE JULHO DE 1998 S^¿üroona¿ 

^/Vicente Chavei de Araújo 
Secretário das Finanças 

» i: i <i D V. M V i o D r i ') >) s 

O SECRETARIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

RESOLVE : 

A r t 1*. Aprovar o modelo do CERTIFICADO DE 
INCENTIVOS FISCAIS A PROJETOS CULTURAIS-CIFPC, Anexo I, com o qual os empreendedores 
se habilitarão à fruição do beneficio. 

Ar t 2*. Aprovar o modelo. Anexo II, que será utilizado 
pelos empreendedores para solicitação de emissão de CIFPC . 

A r t 3*. A solicitação para emissão de CIFPC deverá ser 
instruída com o documento de arrecadação municipal que será utilizado para pagamento do imposto 
objeto do incentivo fiscal. 

contado da data de formalização do pedido. 
Art 4*. A entrega do CIFPC será feita a partir do 5 o dia útil, 

Art $\ Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubb produzindo efeitos a partir de 1' de junho de 1998. 

V i c e o t c*s A r a ú j o 

ANEXO I 

CIFPC . (f R T M C A D O D E I N C E N T I V O FISCAL A P R O J E T O S C U L T U R A I S 
IH N° 7 J B 0 , K 9 DE SETEMBRO DE 1993 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

N° 0000 

UFIR . 4P 

Incentivadpç? 
CPF 
Insc. MjPòlpal 
Certificado ele Inoantívón" 
P f°i e í o : — .^Mm 

g Validade 
g Dala de BnisaSo j - g Secretaría das Finanças | 

Se^re^nodMrlncnçn Secretário de Educacto 

QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDARA ESTE CERTIFICADO 

P . t * f » t t . u í : a ; v M t t n i o i p a i d e . J o ã o Pe a a o a ~ T 
1. EMPREENDEDOR ~ " J~ 

2.PROJETO CULTURAL (nome) 3. N.» do CÉRT. de APROVAÇÃO 

4. INCENTIVADOR S. CCC/CPK 

6. ENDEREÇO - .— 
7. IMPOSTO (nome) 8. PERIODO DE COM PET. 9. VALOR 

RS 
ÍO.INSCRIÇXÒ MUNICIPAL 11. TIPO DO INCENTIVO 
_ ry-—— D( ) P ( ) I , ) 

JíLLLLi êmpreendedor do Projeto 
Cultural acima bomfodô vcm mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência a 
emissio do> CERTIFICADO DE JNCENTIVO FISCAL A PROJETOS 
CULTURAIS-CrPPC, par* osilns previstos na Lei n.' 7.380, de 9 de setembro de 
1993. ->'j.. 

P. deferimento. 

Joio Pessoa, / /1998 

Empreendedor 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES (c',mpo.i«f f„^M„ fá,, 

14. A N E X O S : 
a) Certidão negativa de tributos municipais do empreendedor; 
b) Declaração da inexistência de vinculação entre empreendedor e incentivador; 
c) Documento de arrecadação municipal do incentivador. 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE J O Ã O PESSOA, no uso de suas 
atribuições que lhe sâo conferidas por Lei, e em conformidade cora o disposto no art. 26. do Decreto 
Municipal o.° 1.905, de 16 de março de 1990, 

RESOLVE 

, A r t - Outorgar a PROCLILMAX ASSISTÊNCIA T É C N I C A E 
COMÊRECIO DE REFRIGERAÇÃO, com domicilio (Iscai na Rua da Areia, o.» 447, 
Varadouro, nesta Cidade, Inscrita nà Cadastro Mobiliário deste Município sob o u." 71.836-0 
CGC / MF 02.071.044/0001-38, tendo* como, atividades « Comercio varejista de equipamentos, 
aparelhos, ferramentas ou peças ".hji^Q-" da sistema d* embalo de NOTÁ FISCAL DE 
SERVIÇOS MISTA ( (mercadoria é serviço), ' em REGIME ESPECIAL, noa moldes 
preconizados no titulado decreto. 

Ar t 2'. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio «viso, para salvaguardar Interesses 
do Fisco Municipal, suspender o presente regime . 

'ícente C h a v e s d e A r a ú j o 
Secretário das Finança» 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍP IO DE J O Ã O PE SSO \ no 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e cm conformidade com o disposlo » „ 
do Decreto Municipal n." 1.905, dc 16 de março de I99U, 

RESOLVE 

A r t i » . Outorgar à AUTOVESA AUTOVEÍCULOS LTDA., com domicílio 
fiscal na Av. Afonso Barbosa, n.° 1.777, Loteamento Oceania IV, nesta Cidade, inscrita no 
Cadastro Mobiliário deste Município sob o a'.' 66.455-3, CGC / M F (1.199.290/0001-21, 
tendo como atividades * Veículos e máquinas pesadas a adoção do sistema de emissão 
de NOTA FISCAL DE SERVIÇOS MISTA ( (mercadoria e serviço), em REGIME 
ESPECIAL, nos moldes preconizados no titulado decreto, com numeração seqüencial a partir de 
00.000.. 1 " . 

A r t 2*. Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio 'aviso, pari salvaguardar 
Interessei do Fisco Municipal, suspender a presente regime. 

Vicente Cbaves de A I S É 
Secretário das Finanças 
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PORTARIA N ' 049-A/98/CSF, de fll dt Junho de 1998. 

O SECEETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe sâo conferidas pelo art 66, inciso II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e em conformidade com o disposto 
nos'4°,art. 1°, do Dco-«<on°3.478, de20 demaiode 1998, 

RtSOLVE: 

Art. 1" - Fica aberta uma quota suplementar á quota de programação financeira fixada para o mês de junho 
de 1998, do Gabinete do Prefeito, no valor total de R$45.981,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais), para 
reforço da cxecuçlo dos programas governamentais, na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gttbinele do Prefeito 

Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais 
Fonte dí Recurso 00 - Recursos Ordinários RS 4.860.00 

Grupo 3 - Outras Despesas Correntes » ' . -
Fonte de Recurso 00 - Recursos Ordinários RS41.121,00 

*• V T O T A L RS 45.981,00 
\ 

Art. 2° - A quota suplemenlar aberta pelo artigo anterior terá por base o excesso de arrecadação verificado 

nos meses de abril e maio, na fonte de recurso especificada. 

Art. 3* - Esta Portaria entra em vigor na/data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de 

junho de 1998. 

S ARAUJO 
Finançai 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO 

C O N T R A T O D E 

R A D I O C H A M A D A . 

P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O D E 

O B J E T O : Transmissão de mensagens. 
F U N D A M E N T O L E G A L : Lei Federal n.° 8.666/93 
P R A Z O D E V I G Ê N C I A : O prazo de vigência contratual será até o 
final do exercício financeiro, podendo ser prorrogado convencionado 
pelas partes. 
R E C U R S O S F I N A N C E I R O : Convênio SUS 
V A L O R T O T A L : R $ 175,00 ( Cento e setenta e cinco reais) 
mensais. *.'•-' 
C O N T R A T A N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
C O N T R A T A D O : GRAHAM BELL COMUNICAÇÕES, CENTRAL BIP 

LTDA. 

João Pessoa, 01 de julho de 1998. 

D R . J O S E E 

S E C R E 

PORTARIA N.° 003/98 - H.P.S 

L O R A E S D E M E D E I R O S 

Î I O D E S A Ú D E 

O Diretor Geral do Hospital de Pronto 
Socorro Municipal-HPS, m uso das 
atribuições e de acordo com o dispositivo 
11A Portaria 930, anexo I, item 27 de 
agosto de 1992 do Ministério da Saúde. 

R E S O L V E , 

1. Designar Dr. GUILHERME TRAVASSOS SARINHO, Diretor Adjunto 
deste Hospital, para ocupar o cargo de Presidente da Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar (CCDT) e demais membros abaixo 
discriminados: 

Dr." YARA LÚCIA DE P . CAVALCANTI 
MÁRIO CADENA BIEDA 
PATRÍCIA SIMÕES 
CARMEM E. RODRIGUES DE ARRUDA 

ENFERMEIRA 
BIOQUÍMICO 
BIOQUÍMICA 
ADMINISTRADORA 

2. Designar Dr." VARA LÚCIA DE PAULA CAVALCANTI - Enfermeira, 
:„ Dr. MÁRIO CADENA BIEDA - Bioquímico, Dr." KÁTIA LOPES 

NAVARRO - Bacterologista e Dr. LAÉRCIO BRAGANTE - Médico, 
para sob a coordenação do Dr. MÁRIO CADENA BIEDA -
Farmacêutico, constituírem o Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 
(SCIH), do Hospital Municipal de João Pessoa. 

3. Designar para apoio da Comissão iüç Serviço o Dr. JOÃO ALBERTO 
MORAIS PESSOA - Médico. 

4. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

João Pessoa, 16 de março de 1998 

Dr. Fernando Ramalho Diniz 
íretor Geral do HPS 

M Ê S - M A I O E JUNHO/1998 

Modahdado de licitação Proponente Vencedor Objeto VSISR Total 

Aditivo ao Convite n° 58/97 TERPLAN - Terraplenagem e Construções Ltda Construção de rampas de acesso para deficientes tísicos em diversos locais da Cidade de Joio 
Pessoa 

Vater suprimido 
23,04 

Aditivo a Tomada de Preços 
n* 22797 

LTNK Engenharia, Indústria e Comercio 
Ltda 

Substituição e nmjbntaclo do Luminárias na Marítima dsJoaoP«*aot 
106.923J1Í 

Aditivo a Tomada de Preços n° 
29/97 A.G.L. Engenharia Ltda 

Drenagem e parviroerdacao em peralelepipedos da Rua Eng° Ávidos (treeJLPIsoal Joio B. de 
Souza/Final - 2* F3apa)Jardim Planalto e da Rua França Leite em Cruz das Arma* 21.330^5 

Aditivo ao Convite n° 93/97 Construtora SSo Severino do Ramo Ltda Construção de uma Unidade de Processamento de Leite de Soja e uma Padaria na Coraunidade 
Taipa - &»jurtto Conta e Sth» 

9.510,7) 

Aditivo to Convite n° 02/98 Construtora Campos Gome* Ltda Recuperação do Cenho de Saúda Lourival Moura em Mandacaru e leJorma da lavanderia 
póboca do Jardim Florestal em Mandacaru 4926\93 

Adubo «o Convite tf 92/97 A.C.L. Ahbsyde Construtora Ltda Construção da Praça Sargento Newton Paiva no Conj. VsJerttma de FigDekedo e de tima Praça 
r*RtaRa!WHolBnd»A)fi2iaOsia»rwC<mjim 13.535.52 

Admvo ao Conviten0 85/97 TECNOCON Oàjstruçôes Ova Ltda Construção de dnas talas de aula e ama sala para professores na Escola Municipal Duque de 
Osnas no Comjuno Costa e Suva 4.686,05 

Aditivo ao Convite n° 09/98 MERIDIONAL EngerúSaria Ovil Ltda Rgfccro* e Ampaaçao do Centro de Saúde do Roger 12.634,46 
Tomada de Preços rt° 07/98 A.G.L. Encalharia Ltda Recupersoao da pavimentação com pré-rrnsturario asfáltico i mo (PMF) em drremas Ruas de 

Joio Pessoa 113.659,40 
Tomada de Preços n" 08/98 NOVATEC Construções e Empremdimentos Ltda Recuperação d* pavimentação com pní-misturado asfãttioo à fho (PMF) em diversas Rua* de 

Joio Pessoa 114.763JK 
Totnad» de Preços n° 09/98 • PtvimeatBkclo com paralelepípedos em divrras Ruas da Cidade, spteseraad* por Lote*/ 

LOTE «1 RIO SUL ddristruçâo e Empe eencSmento* Ltda Rna SeBferirc rie Albuq^wq^ LuceruirK) Conj Costa e Silva; Ria BmCarttear* (trac. RJose" 
RamauWRAurehano Lms)no Conj. Costa e Silva, Rna Genival Barbosa (Imo. Prat. Fehx 
Arrtomo/R-Luiza Carneiro) Cruz das Almas 81384,50 

LOTE •? LINEAR Engenharia e Empreerklimentos Ltda Rua Farmacêutico Antonio Leopoldo Batista (treo. R. Joaquim Botta FSho até o nriaOnos 
Bancánoa; Ligaçio do Conj. Água Fna/Cothns (trac. R.CJro TrocoBy/R-M» B. Rodngo); Rna 
M* B Rodrigo (trac. Casa rf> 52 a Casa n° 14)nos Bancados e Raa Vafctafo Uns de 
AlsjoajtfçajeQreoJtJtool Gerald 11M99.0Û 

1 LOTK IO 3C Engenharia Ltda ; s , : . Roa Manoai Pnmoa <rreo.R.io«ouim F. Gah«oflLAIfi»do C Lira)m Ri^Satadea; Raa 
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DEMAV B e ^ | ^ C ^ I 4 t ^ p « ^ C ^ - n , d ^ E < f i K o a d e m m 
isento* Lotação n017/98 
DEMAV 

JkfERCALTIO-Mercantil de Peça* para Vacaios Ltda Aquançlo de peça» * sarem «piscada» em Vassoto» pertencentes a esta Eq&tteda 

Isento de Licitação * 1 * » 
DEMAV 

Casa do* Pneus Boa Vagou I.tda SsrviçoaA íaisaalsaagiin de pnena, è ser «pecado» em diversos Vetado», pertencentes a «atai 
gdjfidade •'" 

beato de Liíitaçlo if 1988 
D E M A V 

JACEPNEUS Andrade Coelho Ltda ArfsWctr» de pnena, câmara» e proteica es novos, à serem aplicados em Veiculo* e Maqojaat, 
pcrtenoertfes a esta EdSdade & 856,40 

Isento de Licjtaçao n° 20/98 
D E M A V 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mio-de-obra a ser empregada na recuperaçio de diverso» 
Veiados pertencente» a Edffidade 1.884,00 

[soto de Lidtaçèon0 21/98 
! DEMAV 

Jonüdo Brito Retifka Campincnse Lida Aqtnsicío de pecas a serviços de mio-de-obra a ser empregada na recuperação de dnenw» 
Veículos pertencentes a Edilidade 3.554,00 

Isento de Licitação n* 22/St 
D E M A V 

RIO SUL-Medidores e Instrumentos Aquisição de peças a serem aplicadas no Ônibus de placa TI-1137, prefixo ONB-02, 
pertencentes a Edilidade 693,00 

| Dispensa de licuado 1*02/98 LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda Execoçfc da rede de distribuição elétrica do Loteamento Vale dos Sonhos n em Parará» 42.138,00 

]*V>deMadedeL¿^o Proponente Vencedor Objeto Valor Total 
RS 

Adãwo ao Coflroe n" 5fV97 TERPLAN - Terrapfenagem e Construções Ltda ConsrroçaV) de rampas de acesso rara tWkàentrs físicos em diversos locais d» Cádedeoe Joio 
Pessoa 

Vsiorsmjciaádo 

XdWvo a Tonada de Preços 
n* 22/97 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio 
Ltda Srira*rtrá{lo e implantação de Luminárias na Orla Marítima de Jofio Pessoa ios.923,81 

Aditivo a Tomada dé Preços n° 
J9/97 A.O.L. Engenharia Ltda 

Drenagem e pavimentação em paralelepípedos da Rua Eng° Ávidos (trec, R. Piscai Joio B. de 
Souza/Final •> 2*Etapa)Jardim Planalto e da Rua Francalete em Cmz das Armas 21.330.55 

Aditivo ao Convite n° 9307 Construtora Sao Severino do Ramo Ltda 
• * 

Construção de unia Unidade de Processamento de Leite de Soja e uma Padaria na) Cemunidara 
Taipa - Conjunto Costa e Süva 

9310,77 

Aditivo ao Convite n° 01M Construtora Campos Gomes Uda Recuperaçio do Centro de Saúde Lourival Moura em Mandacaru e reforma da lavanderia 
publica do Jardim Florestal em Mandacaru 4.926,93 

ArSnro ao Corwite n* 9197 A.C.L. Ahbsyde Construtora Ltda Construção da Praça Sargento Newton Paiva no Conj. Valentina de Figueiredo e de uma Praça 
na Rua Rafael Hclanda/OféEa Ocas no Conjunto Castelo Branco I 13.533.52 

Aditivo ao Convite n° 8*97 TECNOCON Construções Civis Ltda Construção de duas salas de ante e uma sala para professores na Escola Municipal Dutra*, de 
Catas* no Conjunto Corta e Süva 4.686,05 

AdaiVo ao Convite ir* 09/98 MERIDIONAL Engenharia CrvJ Ltda Reforme e AjryKsçlo do Centro de Saúde do Roger 12j634,4<Í 
T<»**te d* Pierri» 07/98 A.G.L. Ereenharja Ltda 

•• 

Recuperação da pavimentação com pré-mistutado asfáltico i Bio (PMF) em diversas Ran ca 
Joio Pessoa 115.659,40 

Tomada de Preços rf 08/98 NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda Recuperação da pavimentação com prtansturado asfáltico a fno (PMF) em diversas Ruas de 
Joio Pessoa 114.763,02 

Tomada de Prados n* 09/98 Pavimentação com paralefepipedos em diversas Ruas da Cidade, apiesentadá poi Lotes: 
LOTE tl RIO SUL Construção e EihpTeandánentos Ltda ' Rua Severino de Albuquerque Lucena no Conj. Costa e Silva; Rua Braz Canham (trec. RJoaé 

Ramalbo/R^urebano Linsjno Conj. Costa e Süva; Rua Genival Barbosa (trec. Pies. Fetot 
AjnoròrVRLuiza Carnero) Cruz das Armas 81384,56 

LOTE K LINEAR Engenharia o Entendimentos Uda Roa Farmaoeutico Antonio Leopoldo Batista (trec. R. Joaquim Borba Fano até o finaXjnos 
Bancários, Ugaçao do Conj. Agua Fria/Oáibrk (trec. RCiro Trocolty/RM* B. Rodrigo), Rua 
M* B. Rodrigo (trec. Casa n° 52 a Casa rf I4)nos Bancários e Rua Vattncio Lina de 
Aftocfoerque (trec RRod Geraldo Campos/R Joaquim N. de Aquino) Jardim Planalto mm>,w 

LOTE «í 3C Engenharia Ltda Roa Manoel Franca (trec R Joaquim F. Galvâo/R^lfredo C. Lira) no B. dos Estados; Raa 
Renato RSbexro Morais (trec.Manoel Madruga/R Leonildo F. Oaveira) no B. doa Estados; Rua 
Cd Aristarco Pessoa (trec.R.Dr. Silvino Nóbrega/final) em Jaguanbe, e Fatio externo do 
Instituto dos Cegos no B. dos Estados 73.025,69 

LOTE H A.G.L. Engenharia Ltda Travessa Bário da Passagem (trec.R.Barão da passagem/final); Rua Febcteno Doendo (trec. 
Av. Aragão e Melo/final); Av. Juarez Távora (trec. Av. Beira RWFeboano Dourado); Rua 
Inácio Evaristo (trec. Av. Juarez Távora/Av. Manoel Deodato), e Pátio do almoxarifado do 
THE 72.885,88 

LOTEM A.G.L. Engenharia Ltda Rna Luiz Liana (trec RAragfio e Melo/R Carneiro da Cunha); Rua Aragão e Mato 
(trec RCtorinta Rosas/RBarao de Mamanguape) na Torre 89.434,90 

LOTE M D M Construções Cira Ltda Rna Airton Martins da SàWRiia Projetada no Castelo Branco I; Rua Joaquim Clementino 
Penna (treaR-Fiodoaldo Peixoto/Cruzamento Conj. Valentina Figueiredo); Bates no acesso 
Conj. Valentirta/Mangabeira; Terminal de Ônibus localizado na Av. Eiraha Mendonça Gomes 
no Conj Valentina Figueiredo 83.335,27 

Tomada de Praços n° 10/98 CerSmka Vale do Sucesso Ltda Aqusaç&c de materiais de construção destinados a amphaçâo e. reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 9.600,00 ¿,p\ 

Distribcjdtora de Ferragens ALENCAR Ind. e Comércio Ltáa Aquisição de matártela de consrxnçio destinados a «nmltecio e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 14352,00 

PRODUCON Produtos para OratruçaO Ltda - ME Aquisição de materiais da consonólo destinados a smplteolo e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 90,00 

CONSTRULAR Comercio de Materiais de Comstruçio Ltda Aquisição de materiais de construção destinados a «mpeacao e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa i7.ns,*f 

M.D.M. Marcofino Dístrib. de Madeiras Ltda Aquisição de materiais de construção destinado» a srnphsçâo e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa . 35.620,(0 

RIO SUL CoToércio e Repre»«>ntsc6es Ltda Aquisição de materias de oonstraçao deaanado* a smpiaolo e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 27.636,00 

Souza Morais* Cia Ltda Aquisição de materiais de construção destinado* a imphaçln e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade da Joio Pessoa 15.911,00 

Convite n° 24/98 CONSALA Construtora Severino Lucena Ltda Reforma t amrAaçio da Creche Marte Joaé de Miranda Bsrity na Ilha do Bispo 60.037,28 
Tomada de Preços n° 11/98 RIO SUL Qxnercio e Rerirasentsçoes Ltda Aquisição de CascaSnnho deaanado ao preparo de Pri-rnismmdo à frio para ter utilizado 

através de Administração Direta pekSEINFRA 22.944,00 
Tomada de Preços tf 12/98 CONSTRULAR Comércio de Materiais de Construção Ltda Aquisiçio de materiais htdraúficos e fèriagens d̂estinados ao Setor de MarturcrtçSo da 

SEDíFRA 1400,00 

RIO SUL Oimércjo e Representações Ltda 
Aquisição de materiais hidráulico* e ferragens destinados ao Setor de Manutenção da 
SFJNFRA > V- 2.176,10 

PRODUCON Produtos para CcaMtmoao U o V ME 
Aquisição de materiais Indraúboos e ferragens destinado* ao Setor de Manutenção da 
SFJNFRA 1.095^0 

Convite n" 25/98 CG- Construtora e Comércio Ltda CortstmçSo de uma Praça na Rua Josefa Taveira em Msngabeàa 53.897^3 
i Convite n° 26/93 Construtora Sio SW«ino do Ramo Ltda Construção cie um almoxarifado na Urridaoe de Prcxtocao de AKraento» no B. dos Novais 4.651,10 
|Conviten(í27/9é TECNOCON Construções Civis Ltda Recuperação do sangradouro do Lago Artificial do Parque Arruda Cernen 5.205,00 
Convite n"2S/9S S A Engenharia Ltda 

t, f 
Colocação de uma tete de proteção (alhambrado) na Quadra de Esportes do Conjunto Bela 
Vista no Cnsto e recuperação do piso de um* PonteroetaJicarttOirmmidade Sao Rafád 6.479,00 

Convite n" 29/98 SP. CoTistraçôes Civu Ltda Cansfruçio de um muro de Contomo no ConrJominio "É PRA MORAR" em Paraíibe 43.486,60 
Conviten4 30/98 Construtora a Imobiliária VIGA Ltda CoriBtruçâo de um bueiro na Corrruráòade de Jaeararjé 5.808,00 
Tomada de Preços n° 13/98 J.R Comércio e Construção Ltda RecuperaçJo da Pavimentação com paraleleprpedos em diversos Bairros de Joio Pessoa 41.139,80 
Tomada da Pregos n° 14/98 Onstrutoae ímobffiarte VIGA Ltda Recuperação da Parànentiçao com pansdeprpedoa em drversoa Bairxos de Joio Pessoa 40.940,00 
Tomada de Preyos n° 15/98 INCOL tocorporaçao e ConrtroçSo Ltda Recuperação da Pavanenraçlo com panunV âpedoa em ofreceos Bairros de Joio Pessoa 41.199,00 
Tomada de Preços n° 16/98 U N K Erajeobaoa, Imrústna e Canimo Ltda Pavsnerttaçao c/parsletepirjedos da Ru» Prof Joaquim Ssnbago (trecAv. Júaa Freire/Av. Silvio 

Almeida) - Exrxdicionario* e da Rna Antonio Lins (tree. da Casa af 632 i 830) em Cruz das 
Armas 25.636,34 
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1 
inicio Evaristo (trec. Av. Juarez Tavora/Av. Manoel Deodato), e Pano do etawxari&do de 
TRS. 

1 LOTE 05 A.G.L. Engenharia Lida Rua Luiz Lianza (trec R_Arag8o e Melwlt Carneiro da Cunha); Rua Angio e Mefc 
(trec.R. Corinta Rosas/rLBario de Mamanguape) na Tone 89.434^0 

LOTE (X D.M. Construções Civis Ltda Rua Airton Martins da Süva/Rua Projetada no Castelo Bianco fc Rua Joaquim Oeraeriímo 
Pereira (trec R. Flodoaldo Peixoto/Cruzamento Conj. Valentina Figueiredo); Baias no acesso 
Conj. Valenrina/Mangabejra; Terminal de Ônibus localizado na Av. Enriha Mendonça Oomea 
no Conj. Valentina Figueiredo * 83335,27 

Tomada de Preço» n" iam Cerânrica Vale do Sucesso Ltda Aquisição de materiais de construção destinados a amphaçSo e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa *É PRA MORAR", na Cidade de JoBo Pessoa 9.600,00 

Distribuidora de Ferragens ALENCAR Ind. e Comercio Ltda Aquisição de materiais de construção destinados a ampliação e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de JoSo Pessoa 

r — 
14.332,00 

PRODUCON Produtos para Construção Ltda -ME Aquisição da materiais de construção destinados a ampliação e reforma de Unidade) 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de JoSo Pessoa I 90,00 

aWSTRULAROwierao de Materiais de Construção Ltda Aqutssflo de materiais de construção destmadot a ampliação e reforma de Urndadea 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de João Pessoa r ^ 

17.31fi.CC! M J>.M. Marcolino Distrib. de Madeiras Ltda Aquisição de materiais de construção destinados a ampliação e reforma de Unidades 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa 1 J5.62o,0ti 

RlO SUL Comércio e Representações Ltda Aqiaaçao de materiais de construção deattiadu» a anmhaçao e reforma de Unidade» 
Habitaetoram do Piograme "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 21.e36,&5 

* Souza Morais <St Cia Ltda Aqubàclo de materiais de construção destmadot a ampliação e reforma de Unidade» 
Habitacionais do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de Joio Pessoa 15.911,00 

j Convite n° 24/98 CONSALA Construtora 'Severino Lucena Ltda Refbnn» e ampbaçao da Creche Maria José de Miranda Burity na Ilha do Bispo 60.037,28 
Tomada de Preço» rí 1 1/98 RIO SUL Comérao e Representações Ltda Ao^asiçao de CtsKaBanho desando ao preparo de Pré-trusturado & fito para ser utãoido 

22.944,03 
Tomada de Preço» B* 12/98 CONSTRULAR Comercio de Materiais de Construção Ltda Aquisição de materiais bidraúboos e têtragçn» destinados ao Setor de Manutenção dl 

SEJNFRA 1400,0» 

RIO SUL Comercio e Representações Ltda 
Aqaaaiaao de tnatwisei MJnrfieoa e forragens destinados ao Setor de Manutenção da 
SEJNFRA ' . 2.17S.10 

PRODUCON Produtos para Construção Ltda - M E 
Aqusriçeo de maternas hidráulicos e ferragens destinados ao Setor de Manutenção da 
SEMPRA 

Convite rí 2*9« CO- Construtora e Comércio Ltda Ccmttaiçso de upa Praça na Rua Joseb Taveira em Mangabeira 53.897.53 
Convite n° 36/98 Construtora SHo Severino do Ramo Ltda Consíruçio de um afcnoxariftdo na Urridade de Produção de Aumentos no B, doa Nova» 4.65S.W 
Convite rí 27/98 TECNOCON Construções Civis Ltda Recuperação do sangradouro do Lago Artificial do Parque Arruda Câmara 5.205,00 
Convite rí 28/98 S A Engenharia Ltda Colocação de ama teb de proteção (aJhambrado) na Quadra de Esportes do Ccruunto Bela 

Vista no Cristo e recuperação do piso de uma Ponte metálica na Comunidade SSa Rafael 6.479,00 
Convite tf 29/98 S.P. Constaufoes Civis Ltda Construção de um muro de Contorno no (^ndommio "É PRA MORAR" era Paratibe 43.486,60 
Convite rí 30/98 Corartrutor» e Imobütória VIGA Ltda Ccnatrucfodeumboeiroiu ' 5.808,00 
Torntd» de Preço» n° 13/98 J.R. Cometem e Construção Ltda Recuperação da Pavnuadacio com paialelepipedo» em diversos Bairros de Joio Pessoa 41.139.63 
Tomada oe Preço* rí 14/96 Construtora e Imobihána VIGA Ltda Recuperação da Pavimentação oom p«rakd»!ppedo« em drvasos Bairros de João Pessoa 40.940,00 
Tomada de Preço» n* 15/98 INCOL Incorporação e Construçio Ltda Recuperação da Pavanentaçab oom parafeteptoedos em diversos Bamos de Joio Pessoa 41.199,00 
Tomada de Preço» rí 16/S8 LINK Engenharia, Indústria a Comercio Ltda Pa>iu»!idayao^pai»hhf»nnrWdaRmPn^ Joaquim Santiago (trecAv. Júlia FremVAv. Silvio 

Almeida) - E»yedWrariarios e da Rt» Antonio Lin» (trec da Casa rí 632 à 830) em Ctnz da» 
Anna» 

Tomada de Preço» rí 17/98 Ccntírutora TORREÃO VILLARIM Ltda Paviinantaçao ê parsaaaspinedoi da Rua Si Benevides (trec. Av. Tertohano de Brito/Rua 
Cc f t ^ Batota) Janto » de Maio 

Isento de Ltòaçao rí 10/98 
DEMAV 

Dantas A Cia Ltda Atjiãsj^ tto pseaa a s o m .. , J.628^0 

Tomada de Preço» n* 18/98 Conaftuton ILHA BELA Ltda Pavimerrtaçio crpataleèepipedos da Rua Garibaldi Teixeira de Carvalho (trec. Canal m/R. 
Noberto C. Nogõeim) no Beata e da Rua Insto Gouveia (treoJL St* Tereãnha/Av. Gouveis 
Nóbrega) no Baixo Roger 36.704,40 

Tomada de Preço» n° 19/98 Construtora e Imobiliária VIGA Ltda Constmçio de uma Praça Esporava com Campo de futebol no Conj. Valentina de Figueiredo 76.853^0 
Tomada de Preços n° 20/98 R E C O M A Peças e Serviços (Silvio Vflarim Ramos>ME Serviço» de recuperação de diversas Maquinas pertencentes a P.M. J.P. 20.734,00 
• Tomada de Preços n° 21/98 Conttniçao de dois Centros de Saúde na Cidade de JoSo Pessoa -LOTE 01 A.G.L. Engenharia Ltda Centro de Sande no Beta© do Altipbno Cabo Branco 98.404,47 

LOTE 91 LINEAR Engenharia e Emprea>dnnentos Ltda Centro de Saúde no Bairro Jardim Veneza 
102.143^4 

Isento de LicitaçSon0 11/98 
DEMAV 

Oficina Sto Pedro A«}niaicfodepecB»eserHÇW 
Ipanema, placa M N K 8210, pertencente» a Edilidade. 483,00 

bento de Licitação n° 12/98 
D E M A V 

lonãdo Brito Retifica Campinense Ltda Aquisição de peças e serviços de mao-de-obra a ser (nmregada na tncameraçao do Veiculo 
Mercedes Benz-608-D, placa OM-0791 prefixo CAM-07, pertenoetue» a PMJP. 1.898,00 

bento de Licitação n° 13/98 
D E M A V 

PROJECTA Lara Maquinas e Fenamentas Ltda Aquisição de um Carregador de baterias e um Testador para o Departamento de Maquinas e 
Veiculo» da SEINFRA 48041 

Convite n* 31/98 S A Engenharia Ltda RemperaçJo do Velório e da Admmistraçlo do CmÜéáo Senhor da Boa Sentenca-Vsradouro 10.204,0fi 
jconviten0 32/98 Construtor» e Imohüiiri» VIGA Ltda Execução de drenagem pluvial na Estácio Elevatória do Ĉ anjunto Anatólia 24.S%0O 
Isento de Licitação n° 11/98 
DEOB 

Indústria de Pré-moidados ALFA Ltda Execução de coberta em pórtioo p/cortsnuçao de abrigo no Tenmnsl d» Orribus na Av. Inap. 
EmutaM Gomes no Conj. Valentina Figueiredo 3.S3Í.S3 

Isento de LiotaçSo n° 1<WK 
DEMAV 

Dantas A O » Ltda Aquisição de peças (rodas) a serem aplicadat nos CanaribCa» Caçambas MB 1313, 
pertencentes a PMJP. 1.250,00 

bento de Licitação n° 15/98 
D E M A V 

Joniido Brito Retifica CampnKníe Ltda Serviços de retifica na recuperação do motor Mercedes Benz Mod. OM-352, n" 
344.991.10.768738 da Caçamba CEA 16, placa MMT7893, pertengsrstes a EdiSdade 1.350.00 

Tomada de Preços n° 22/98 LINK Engenharia, Indústria e Comerão Ltda Aqinsiçao de Tampes de concreto tnnado e grelhas de feno para Boca de Lobo 31.300,00 
Tomada de Preços n° 23/98 A.B.EngennanaLtda Pavirnentaçio c/parakk^xpedo» da Rua Gustave Feito»» Qno JLPra». Festx Antoroo/firjaJ); Rua 

José Vieira Diniz (trecRJooé Campcs/ltPres. felix 'Arstorao) em Cruz cias Anna»; • Área 
Frontal ao Colégio CA. Bessa (trec JLM* Alves da itoaiavILDap Balduíno Minervino) no 
Bessa c l 34.187J85 

mexinwTiritrte de Licitação n° 
02/9« 

vlontciro Representações Ltda Aquisiçio de peças a ser aplicada no Cemmhío de lavagem i Jato da msroa COSMAQ. 
iDontado no Qttnmhâo Mercedes Benz pref CLJ-01, ptaea MMY8974, pertencente a Edihdade 4.870.00 

Totnade de Preços n° 24/98 DECON Construções Civjs Lida tophaçâo e reforma do Horto MaraapaJ, situado no Parque Arruda Cfenar» 91.223^0 
Convite n° 33/98 ALÇAR Engenharia e Comercio Ltda Recuperação da coberta da Secretaria de T̂ rrismo da PMJP. 19.525,00 
jTontada de Preços n° 25/98 AB. Engenharia Ltda Pavimentação tVpaiaJelepipedos da Rua Rodolfo Espinola (treo.RJ>atricfo Souza/R»WaMemar 

^azianzeno) no Conj. Ernesto Geisel 25.852^0 
Convite n° 34/98 PLANTEL Tdecomuracaçoes Ltda 

1 f 
Execução do prolongamento do bmçamento d% galeria em um Terreno privado na Rua Dr. 
íucEdes Neiva - Mangabeira 27.489^5 

Convite n° 35/98 DECON CoiWuçoes Civis Ltda ixecuçào da rede de esgoto e de águas na Cidade Parira Zé 29.832,28 
Convite rí 36/98 instrutora TORREÃO VILLARIM Ltda < 

1 
Zonctusab da construção de uma Unidade Escolar padrão oom 09 sabs de aub no Conj. 
m̂rionárirw ü 77.I44J8 

bento de Licitação n° 12/98 
DEOB 

jINEAR Engenharia e Empnendrinentos Ltda 1 ceciqieraçao das grades de pnxeçao da Av. Cruz das Annes JA''JHo 9.284^0 

bento de Ucataçaon» 16798 1 
DEMAV 

'RODIESEL WeBunton Rcdrigues da Sflv» 1 
I 
lecuperaçào geral de Bomba e Bicos Injetores BOSCH, perteneenta ao rVeicolo Mamede» 
tenz. pbca OM-1463. prefixo CBA-17, desta EdJSdad» fi 795JJ0 

bento de Lidtecêon017/98 ! 
DEMAV 

.irTICAUnO-Mercantil de Peças para Veacattoa Lida i Iqmstçao de peças i «eran apijeada» ero Veioulo» pe»lenu«i»>» » esta fVhTirtarte 1.732,00 

betto de Licitação n° 18/98 ( dos Pneus Boa Viefera Uria £ enriço» de recaiiobrdagnii de pneu», i ser spheado» em divetao» VeicoTjo»̂  jTrylwiaprittrs a,esta 
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i D E M A V 
liento de Licitación* 19/98 
D E M A V 
Isento de Licitação n° 20/98 
D E M A V 
Isento de Licitação n° 21/98 
D E M A V 
• Liínto de Liri!aç3o n 3 

D E M A V 
| Dispensa de Licitação n° 02/98 

Edilidade VSS>-ÍÍS£«- % *•••*•«'>« .• , r^ ; ' i -S39 ,oo i 
ACEPNEUS Andrade Coê&o Ltda Arjmtiçao de pneus, câmara* e protetores novos, i tema asseado* em Veiados ̂ "Marjatets, 

pertencentes a esta BrHhVlarte " " * C.850,40 
Oficina Progresso Ltda Aqnisiffci de peça» c serviço» de mao-dc-obn» a ser cmprfgsAi ca leom̂ araçao (k diversos 

Veículos rxsleaeénte» a Eduidade 1.884,00 

Joraldo Brito Retifica Campwense Ltda Aquisição de peças e serviços de mao-de-oora a ser empregada na recuperação de diversos 
VekuiosrjertencoUes a Edilidade 2L554J» 

RIO SUL-Medidores e Instrumentos.. Aquisição de peça* a serem aplicadas no Orribua de placa Tl-1137, prefixo ONB-02, 
pertencentes * BdiJidsnV ^ «93.Q0. 

LINK Engenharia, Indústria e Comércio Ltda Execução da rede de distribuição elétrica do Loteamento Vale doo Sonhos n em Paratibe 42.138,00 i — _ _ 

PErINtÊwDÊMCIÃ PE TRANSPORTES PÚBLICOS | 

PORTARIA NQ 0 1 5 / 9 8 ; 

0 Superintendente de Transpor

tes Públicos de João Pessoa, no 

L I S O das as atribuições que 

lhe confere a Lei 4601 de 26 de 

dezembro de 1984 e de pccrdo 

com o Oficio 306/98-GS de 07 de 

julho de 1998-SETUR, 

R E S O L V E 

I - Colocar ã disposição da Secretaria de Esportes e 

Turismo do Município, o funcionário OLIVIO RIQUE FERREIRA NETO. Fiscal, Ma 
trfeula n° 1 8 2 , lotado na Diretoria Técnica desta Superintendência. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 13 de Julho de 1.998 

JÓSE AUGUSÍVHOROSIIIE 
SUPERINTENDENTE 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URIANA 

PORTARIA N" J43/98 

O SUPERINTENDENTE D A AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DC 
LIMPEZA U R B A N A - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em viste o 
disposto no Artigo 34, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, c/c que 
dispõe o Paragrafo 4° do Artigo 51, SeçSo IV, Capitulo II, da Lei Federal N° 8 666 de 
21/06/93. - ' 1 

RESOLVI?.: 

PRORROGAR: A Comissão Especial de Licitações da EMLUR, pelo período de -45 
(quarenta e cinco) dias, que ficará assim constituída: 

PRESIDENTE: Ana Cláudia Cordeiro Moita Rodrigues de Lemus - MÀY i' .< 
M E M B R O S : Josué Peixoto Flores Neto - M AT: 1.993-

Ana Lúcia Medeiros Magliano de Almeida - M AT: 1256-4 
SECRETÁRIA: Cristiane Gomes da Silva - MAT:.51.456-0 
SUPLENTE: José Canuto da Silva - M A T ; 51 222-J _ 

A presente portaria entrará em vignr. na data de sua assinatura, revogando 
as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. . 
'*\ 

João Pessoa, 20 de junho de 1998 

FrU\NCISCCfKOBS' 
Supè 

P A G A N D O SEUS 
IMPOSTOS E M Dl 
Você estará contribuind 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade 


